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JU VAS
D
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ADVOCACIA-GERAL o

INCLUSÕBS

SDE
ODAOU DE

NN

Ordem Item Página Justificativa

I TERMO DB CIA

1.1 1.2 27

Inclusão pela necessiclade de deixar claro ao licitante ofeftar
material de boa qualidacle novos e que os mesmos não poclerão ser
de material usado, reciclado, recuperado ou recondicionaclos,

t.2 1.3 27

Inclusão pela necessidade de deixar claro ao licitante que havendo
divergências entre o CATMAT e o Tenno cle Refèrência
prevalecerá a clescrição contida no TR.

1.3 1.7 -r.7 .1 27V

Inclusão pela necessiclade cle deixar claro ao licitante que o prazo
de contratação compreende o período entre a emissão da nota cle
empenho, recebimento, liquidação e pagamento e que cacla
contratação representará uma nova contratação até o prazo cle
validacle cla ata cle registro de preço

t.4 1.8 27V

Inclusão pela necessiclacle de cleixar claro ao licitante que o
quantitativo máximo e rnínimo será estabelecido pela contratante,
conf'onle a descentralização de recursos,

1.5 r.9-t.r3.2 21Y-28V
Inclusão pela necessidacle cle informar ao licitante a metoclologia
dc cotação, i'orma cle cotação, valor de ref'erência, desconto
mínimo accito desconto máximo aceito e BDI

1.6 6.8 29V
Inclusão pela necessidacle de informar ao licitante que a

Aclnrinistração poclerá realizar cliligências para frns cle verificação
cle

1.7 8.1 .9 30v
Inclusão pela necessiclade cle inf'onnar ao licitante que deverá
aplicar o BDI e o percentual de clesconto sobre os preços oficiais
do SINAPVRO.

I 8 13.2 - 13.2.1 31V
Inclusão pela necessidade de infonnar ao licitante que o percentual
cle dcsconto será fixa, tenclo em vista que os preços scrão

ustaclos a cada atual cla tabela SINAPVRO

2 EDITAL

2.1 69

2.2 6.1.2.1 7t

3

Inclusão na página do acórclão do TCU, necessidade cle reforçar ao
licitante a obrigatorieclade cle enviar a documentação e habilitação
e atualizada ao último lance
Inclusão pela nccessidade cle esclarecer ao licitantc a
irregularidacle cle apresentar na proposta mais de uma ularca para o

eto

CONTI<a.*IO



3.1 2.1.1 89V-90

Inclusão pela necessidacle cle cleixar claro ao licitante que o ptazo
de contratação compreende o períoclo entre a emissão cra nota cle
empenho, recebimento, liquidação e pagamento e que cacla
contratação representará uma llova contratação até o prazo cle
validade da ata de registro de preÇo.

EXCLUSÕES

p' )frt' At o//(u.) - B;ýJT
A SILVA - 3" Sgt

o2ø
MATHE FILIPE LOBATO D

Equipe de Apoio

WALLAS IRA MOITA - 1" Sgt

#R..Aus,Jil SILVA cap

Equipe de A 10

EqLl1

VBT.TORAZZI
Pregoeiro

2> ,l^4

n

IIENATO COARY DB IRACBMA GOMES - Cel

NN

Ordem Item Página Justificativa
I

1.1 13.1 necessidacle de substituir preço incialrnentc fixos

TERMO DE CTA
Excluído pela

ercentual cle clesconto fixo

1.2 13.3-i 3.9
31V-32 não existir reajuste neste certame, tencio

em vrsta que os preços serão reajustados a cada atualização da
tabela SINAPI/RO.

Exclusão pelo fato de

NO

Ordem
Item Justificativa

I

1.1 9.1 3.1 7sv

Confonne Parecer n" 00002120161CPLC/CGU/AGU, da
Cornissão Permanente de Licitações e Contratos
Achninistrativos e aprovado pelo Consultor-Geral da
União, a certidão negativa de recuperação judicial só é

exigível nos Contratos cle Prestação de Serviços de Fonna
ntinuada com Dedicação Exclusiva cle Mão-cle-Obra

BDITAL

orclenaclor cle Despesas do 5'Batalhão cle Engenharia de construção
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MINISTÉRI O DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
BATALHÃO CONONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

ABRO, nesta data, este Volurne dos autos do processo Adrninistrativo no

64043.00276412023-ll, que tem como assunto o Pregão Eletrônico n'2912023, objetivando

a aquisição de materiais de construção, coll"r base no maior desconto na tabela não

desonerada do SINAPI-RO (Sistema Nacional de Preços e Índices para a Construção Civil),

confonne condições, quanticiades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, païa

suprir as necessidades do 5o Batalhão de Engenharia de Construção, qlle se inicia nesta folha

no 001.

Quarlel em Pofto Velho-RO, 13 de julho de2023

issão Pemanente taçãoAdjunto
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MINISTÉRIO DA DEFIISA
EXÉRCITO BRASILEIRO

s'BATALHÃO On ENGENHARTA DE CONSTRUÇÃO
(BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSTO WEbtrR)

TERMO DE ABERTURA - AUTUAÇAO

ASSUNTO: PROCESSO LICITATÓRIO - Pregão Eletrônico n" ZglZ0Z3 - 50 BEC

REFERÊNCIA: Formalização da demanda, estudos preliminares e mapa de risco
elaborado pela equipe de planejamento designada para essa finalidade.

AMPARO LEGAL: Lci 10.520, de t7 de jutho dc 2002.

Aos treze dias do mês de jullio do ano de dois rnil e vinte e três, nesta cidade de porto

Velho, no estado de Rondônia, no 5o Batalhão de Engenhara de Construção, faço a

abeftura clo Processo Adrninistrativo n" 64043.00276412023-11, referente ao processo

licitatório, objetivando a aquisição de materiais de construção, com base no maior

desconto r-ra tabela não clesonerada do SINAPI-RO (Sistema Nacional de Preços e Índices

para a Construção Civil), confonne condições, quanticlades e exigências estabelecidas no

Edital e seus anexos, autuando a requisição e os dernais documentos a ele anexados que

rte foram encaminhados pelo Ordenador de Despesas do 5o BEC, confeccionados pelos

rnilitares BRUNO DE OLIVEIRA SILVA - Cop, \ryALLAS DE OLIVEIRA MOITA
- l" Sgt e WENDEL DO NASCIMENTO TICO BATISTA - 3" Sgto conforme Boletim

Intemo no 58, de 28 cle março de 2023, para esse firn, do que, para constar, lavro o
presente tenno.

cr
F

unto da C
o

Penlanente de Li do 5" BEC
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5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

DESIGNAÇAO DO ORDENADOR
DE DESPESAS, ORDENADOR DE

DESPESAS E EQUTPE DE
PLANEJAMENTO
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. ¡J{, fl (,r ItO Dt JAI']8:ìC) (f1,o drr J¡ûci,r.íìjt, ú Cai tlat[) il:9ü14j,(jilll
í\LÍJtílIO I:tfi [|M\ üLlÿ[r(A
. .... _"..19 lì GLr ÊL(rttÁf.tOPt)LrS iillortàr,!iþùhs"5(j, å Cr,t Þ180 (ii46¡trìO2Oi t¡1iìLÀ
t.r)$o [i)utt:tRi:r:

. Lkr lr crù I,OlìT0 VtLttf) (Porrú Voìt1o FrC), ¿ Cc, MEI) irJg2Sg:i65¿.¡l ).tAttTCrN

^Nli:)¡llO 
û\SA,1A i:AVÀI.i,:AN l É::

..._.-._._ .--d9 ts 6r' 5 (i CACIIûtllìf\ i5¡o (iübrlrl dü (.¡c¡dcir¿,À¡¡), å 1r,tr (it û(û ärt
{0C¿:t5l9J¿5} Ar.lAÐr'tAt-tA Fr¡tfrËtfr:) VrA¡tA aRÀ(.jr);

- do It cu TÀßAlr¡J{ì¡\ (Trþôrrn3ô.j\tÝj}, c, T,ri (:rt M;D (tOiIÌ?l7S4Il pht)tìrj)
LfioPOl.{)í) ß(:ll.r(¡r.rayß0Ll

. d.r P.lrñ fÝ1ÞV íÊro dc]ùnrrro"R.i) Õ Cel ¡¡ft) i0it27riå53cfr) Kt,tFtä C/\Rflftñf)
aASTe.ro BI(ÀNCO;

' dô (l(l (t{úrr¡fiSì. d Ien (.ei r.AV l)IjISTg{i47} T|A(:;O (At{ûrýÂrA Ð[
MISiì('lT^,

. {lo Ct{i (Rir {e Jd,rei(¡.ß}), ¡:r (:el 0ÀV lÍ]]097::gi{{¿l A$ßtÄt¡() fl0iÌ!tìj
' .jo CINtNC (Rccllc pli). o (ìât rNF (¡)76.1.*{{5.1.8}O) ç(,STC)0tC, ÁPC)l,ONr0 SÀt.¡Ti)J

L)A sil.VAj
- flo Cilud lìln(io {Slri Sc,ln,RF), ri Clf (:AV frl9205B?t,i7l M0Âl:tR f¡lÍ) iÂNTO.cj

MI:Nt2 ris
'iìr {l 

^i 
n Êih,xr,ìo Pr^ic, (Ii,beüiic'.raìio-l;}'}. o Cc, ¿ÞG l0ìii0diu{,¡l

[4¡1Rr-tl.Ð l,f ìCrDÀNOvr c
- di ß AF lì (ìúuru tfiiti.f,.i-:;¡ì, I Ien Cfl Âfiì t02047;:414SÌ rìÍ.tñt(ìj t,fNTt) 0t)t:

5^NTO5.

íi{n [¡ FÂrJtc) 3áB6tO NcJGt,[täA tr[. c'{.ivilt#\

PCTHÍARÍÀ Dg t)tssolr\L " C [X N4 ri06,0[ 2l Df: JtJilrlJ 0[ 2Ò2r

rJ CO¡¡ANL,ÂNl Ë DO cXËRCítCr no rjrJ d¡s ¡iilbut{öeJ quû lhrr co'ìf{fÉrl o ¡[.
4Ó aln L?r C¡rnÞh?nl¿nlor nq 97. rl¿ I alt j'r¡ho de l9ÿ9. ,ìlte.¡iù ltÊ ù !.c, Cômptrr¡enlùf nt
1!û, de 25 C0 ¡HÞrto dÈ ¿010: o drlp,J5ro r1,l ort. 20. incijo ýt, ùtitìe¿ d), dù Éjtrutur¿
li:.,lrnì[nt0l do (Dnrnio {í,r [xÈrc,to, ¡p.ovúa]r Filô 0ecmtr, n! 5.7:il rk 1¿ de ûhrir il'il
¿U0¿' rit ¿cordo (!ilil o ¡ft. .Jl, I 1,r, nll[uj Iì, ilìc,lo tr¡ dù Let ûa 6.ggL', dL,9 dé dùz¡Jrìirru
Cê 193C, corn Ð.è.1åçåo C0dd Dclâ L('t fln 13.t54. de llt dê dcl{Frr)ro ijè lí,19. ¿
¡uror,t¡çio (ônn(liì n,) årt. Ýt.i. <lô t,c(¡r¡ No/ñlôîrÿ¡ oe ¿/túf). (le l0 de J¡ùe!o iB ZCl.7.
e d¡ lbtr¡rlä dio rjcrrìnndåni+ do !(érr¡rc nô 218. c0 20 dÉ rìlrio rJr, 2017. rcrr,tve

l;\dner¡r n pedrrlç, ie Pre¡:.ldor ae l¡'Éfô ior tenrtril (:Ýrn.. a (iÈnÈrnt dÝ
&rg¡.r¿ ¡å R€5erv¿ ÊcÛrose'illt¡ (aì1?l{i2ú2l rl JOSÉ t),lflrUL ÐË a¡¡L)rìAt,t giqrja, tirr( úp
.r, illi153!3)lt, d,l (:.n1;it1ci,r Mti:rÁr iriì r.êrre (t¡tli: iìtl ,¡jtJtitf{ij¡.fi,1, I (orìrr tÈ t9 df ¡.dht
ile ¿(¿1, (11 ùc¡ïdo ,:o,r! it ln.-i!o r, dÊ irt. lI. dù lforidÍril I,a llli (iü lió¡r¡ ìú!r\ie do
b.)iórí!f dr ?a' d!. n1¡,{c [lìi ¿¡-]1.7.

G,r¡ t¡ i¡Ât¡!t slflc,lcl NÕGljfln.\ Dt (rr.1vf t{r1

- do t7t BIS
. d4 fil!ý (rr$

l\,1íNDts D[ À4Er.O:

lrclÉ Âñ4), o lrn l:ll rNF l0L.lrFt5242ì RONÀtfx) e/ìñ-/i NO{il.r¡tnA:
{rûrtr4rùni:"M¡l), ,r TÈñ (el lNf {(ll l)98tú41J) ()ìRlfTlAilO Sft¡ANel.

- do 5.t.e BIS (Altãiîil0.âAj, o rri C,el rlJF l0111rlr7j¿?ì i.t.rrZ 6Uttliti(t¡¡. frf
flilvelR/t Ê 5iryÂ:

.dô i.'.ç 9rl; (i\¡4ãrôbå.tl\). r'tcn Coi tl]¡ (Ct;-<9519.,ì6].Àt,t.X"\Nf.)Rti GF^N6t:tRO Dí

' do t3: ¡.ilS fri¡1itub¡.P^1. o Tcn C.r tNF {0 L l jgfr:6,1¡t) CRtSTHtA¡¡ fV^ti(,:t,t-\T4 DI
s()r.ts¡.:

- dc 54o Br5 (Hr)mnit¡"Â¡¡), o T¡rì Ccl jl'lF it]13173i46, n/iiÂî1. At,(¡r.t510 lìf
9Rlf0l

. do Cúdo ¡ron SOçth4Ö[S,¿ 8. 8lS iTiha¡nß¡-ÁM) c] len C.c|fti (¡:t.L9di2i7ì¿l
:iJli: 

^f:0li:io 
GotÝ1Ír. 0i: s,otl-c/i itrtìi). do cmÍo ttron r1Nl,iÿa / u4e Llts lNl.l!:ôp.i.Âp). o Ten r:et Nr iî:1t99i¡;i2Ì

fiioR('Í AIBíRTO ('ÂR'jÁ DT OilVÍIRÅ.
' cì¡r í:.rÌdo trrcr iUtìLJ^ I 6 Ii1 n{iS ({ rut¿rar do lü1.¿\{: l, (ì ìci (:Èl l¡.lfr ( t...il,ìijfiO7 JÊj

\ìjlt.DSCl.J Þt lì[iRÀ SJTNTC)t j
.dc CrôdÒ Frân JÀUIìU 1 56î El tult¿ {C¿.orca.¡?1tj, o fcn Cct rNF lotUgSj7{úr

i:OM('R BEillTtrg ß¡\MClJ.
- do l?i l.ì tro¡ li-,crorlo;-MsJ, o Ten f+l tflF 10;1131170"tì) L[/\¡jDnO C,ORRi.ÂrilvlfN I e L
- co l+ el Mcc (Í5) lFic cc ,¡r1cifc.ffJj, o l'efì ccl Í.lF tc114914742) loBÍL

sANStivíRRû .ruNic)R
.do:çBlt(5¡oV:(rìht..5Pì.11'cDCcljftÉtCt:ì5ì.)tì3;jttiìNÁfiÐÇçASA(iA^Ì.tf)f:

i5r[\¿:s.
.do 4.8(. tOirr(o.5F). . TÍ4 Cêl rNF (0t9609t33îì UJri.ì¡iM nODRt(rilÍ5

ÕCHSt.NDOÂF ! 9OUZÂi
- dç 5¡ BjL lt.rrf¡¡.SP), o TiÌn Cci ll\t¡ tO|.397:I"t5) Amti,.i ?Olf^U BÂtr,ZO t)fi

ÂNÔÄADI:,
' dc 6ù t1ti. ((:ilqifr¡vn-.c/f) ù Tùi iìêi iNF r0.t.t5t71f11r) riNofiÉ. ntCARÐ{) ,.{:iS^

Þi: ir {tì¡\,
- úo ;,i Eri, is¿lt¿ Cru? do ýul-tìSr, o tc'ì Cct tt¡f rij303frl0ù,i0i ¡,t\¡lct(.; fll)At.,S

ltl or.rÿt:rRå,
.do l!)r llll- tu11h {JLìr cq frord.¡¡(i) ù Teil C.l lfri (ar1lJ99551;., l¡\t.í5 fìif;r.l[)u

SliltJf:;{^,
- Co I i? Bl N4tfì (sjo Jolio ijrf ltûr-t\4(it, . tcr Cel iN. icìl97lj90;30J l\4üt9!S rf:t. )i

GÉ.Flr'lìZC)Nl VIANÀ:
. d,) L?ç 8rt . i!4rlì (gttk) Hil,ron(Ì-¡rtG), o foñ C{t thi {0$20Sil.8¿Iil t-rÍR¡,rr[,] Þr\?:

JÁ !rV¡. ßiï0.
' da l1< El?t {oonl¡ 6rasri-pfi). c rri ac i¡J¡ f052t.il.?843r nOCÉliìC (:'\tÿtpÍrj

fr.ìÉ É t zli¡,1;
.r1o 151 ill ¡átr ljoåo 

')¡ilcr.lð}, 
c Tcn Crl ltiF iú?0"ì7iî;IÃ.) AitDRi Gt.1l¡.5i

riJ,.lloÂ.
. oô 16o gr Nlt¡ {t'J¡rr;Ít\1, o rcn {:ûl tNr {O8t8f)o7ÁlL) ¡rhtrF.É tUl? DE fvlt;.O

rP.Ât.rcÊ;

, -.io 18' Bl Mt¡ {5¡Ëu.r,d clo Sul pS;, o 'lr,ì C¿l lNË liì113932241) (lfìtOS ,1Ì'lSt.&it';
Ðt sa ôLtvätÊi

. do 19c 8C l5àlv{ilcr.8A), o í0¡ Cel l¡tI iíìlii9$9'j10) WÀôNtR i\¡tDE lOS

ÊilRTAfìtÀ t,[ pÊssoAt. . ( tix N0 tifit, 0[: 21. Oti.rt,l.fl() t,[

dç.28p Llr: (^riråjú.5li),1 l¡n cer ìNI l0t:l¡9761t.t) t.tÂf{t)tQ ctf,Âtr pll4t:NTÍt

dr, 3Íiç tll l,:eríô dô S¡niônå-f{Â). ô tcî Cù rt¡t i0li4iì(ìi:rd3) vÁN;)0 r\¿fl,/tf.)i.)

¡Jrr Cll llÍ (.1Ðr'rvillL' 5(:ì, u Inr L|t r!{T- fJì.37r1}jje} LUI¿ tOlJAllÐJ !Al{r()S

do 611 8l ifioriünóâoiÿ5!:ì, o li$ c¿l ,ilt íci1J9397¡3i íAr:i.\fiô t)t \.lzi\fl:Ih

t!ìiN 1677..701i0 Nt ll), quinr,i-leìr¡,

î4f",ìos;

.Ìi.llO,

!ÀfìRt rQ.

.io 231 llc llo(¿letå C(), ô l.n Ccl lNi i0ll453/t¡3j JöÄ'J t(fÌÁö,\LtN¿,ìÄ

ciê 23+ Bl (Aluùr|nâu'5c), o Tlnì Col tl.li 11192s$Egft) r8tÞfRrCrJ Ìt-ÆCÀl.to

do 26ô ßl Fqrt ìF.ro ¿È Jàñc rô-RI). .r Ì!n f.cl tNf {01 1397,¡5¿7) fL¡ìýrO rrJt;: LOpt5
ärJS PftÀlCRËSi

'do ?.i'? El tqdt l,ìio d0 Jänq,io.RJi, o 1qr Ccl lflF Í0Li3iú4340) ÉrlBto 5fËVti\t DÍi
Nltìl.O Êi0i

it iÁvo Lc;

cl¡ìtBíil.r.r;

s¡.RROS:

bürlì[L'5 Ñ
\.1ÂGÂLl1/tt;,

N ÉÏIJ.

¡Jr\ 7le Ël tuiÎr (üà,a¡hun!.pË1, L' lùn C¿l rNF iOzGì7164¡C) ROIÝNi Ut lìRllO

cio 72e 8l tult¿ (potrolìr,å ptt, o lÉr, Cc¡ lNfj (rl204r45frdô) eÀULO fjRANClS,iÖ
OLIVëIRA;
úr ÊF(B {;r¿rrllå-ÞÉ}, o I0n Êrt INF icr:o!562?,ll) 8lìUtlo 8^RBO5,1 tfTI otj

do 2r åFfi iOjãrco.5P). ù fcn Crl ¡llË {0:r1475.1fì42j PEC,aO Ct¡RCOSO OA CUÀtHÀ

do 6Ý Ðl)ll iSålÝâdoÈt¡i), o Totr Crl INF {C t:i.3937;,ì:tj l¡/.tìr',91'' FtBtlJRÀ S0,1Ri:5;
do:,'1 gPt {t!4¿r¿új.^lÝ1t, í rer (ûl r}it rClJ¿tJ(ìèjlt !1TOß ßUjl.)

8ËR6A\4A1,r:t itj
- do 8i iií¡C i3åô Püulo.5f'),. l0n C¿l lN¡ {C11197);43t l\4Âíicil.O i.OPltS itl:

1tlÉNL)€j
. do 9e Al[ (Cår¡ìpo Grürì{L ù1S;, o Ieô C4rl l¡¡F {ùl:t3!-174i,ì5) ERi\ryCt5C0

iÐLf ÀRoo cavAt(AliI¿ rictANira.
- d. tlç ÊP! (R'o cl+.t¡rrrd-F,lj, o Jcn (ct tÈÊ (Ot.i4l9"'c¡171 ¡iRerJf:j !r:.i/. ¡-r.:

itû5À;
' flil (:lßkr (S,riltr [4il.¡r.í1S), (;Êr i:cl (:ÂV {0r-ilâÌ:304]ì DANtEI- tiin'{¡.({)l

Âl,l¡r ts.
. d. l'r.ri(:( fi¡¡,til rylirl¡ ft';,, r Tfr (¡l (ÀV í(llllgf.,)a¡:l) AfJrONn ar(il.tsTo

5l-lìill;tlJr iLrf.¡lrÁ Jr.ll{lOi{_

" d!, 3'r flCC (Pc{r'r{ Ciro$¿.Pn). { len Cel {:Av (Cl:1481¡l¡Dì CiUSIAytl SiJì€R 0É
V,lÊl? f: vlli^¡lDÁ;

. do 3r flC. L1¿r{ rBÞt¿-Rí'), e lÈn Cel CÀV {rì520d53643) tOSt ¡,$írCrR CCI¡ta
jt.JNt0Ê;

' uu tir RCB (Aìt(rére.(t), È fÈrr (ìr'l C'ry l0-tgCf¡{.9ô.ì8) úI-STA}'O iOPíS L),ì
(.R{.r2,

'(10 -to RC L,lc( lsåDtstrå (10 Llvràilìenlo.Rsl, Lr Tcn ljfrl ÇÀV f011398354:7) llÂtAit
Þ0Ltr,¡,i::to t.ÀNzÂ nRAíiÀ;

- dr' 10c RC ltìùc llìclå V,ilå-N¡SÌ, o rcù Cùl (iV (aì52085:.143) KtllJt ALtlXi\{Ðfìtl
I!ÀT:ANìURA;

- d¡ lIo R( ¡vlúc iporti irorí 1,15J, o lch a,el r,À\.r (il7:¿r6613À8) iJ:tfoN ÌOçT¡\
N ËÏ(¡,

do ;20 fìC lúc( (Jicr.ìiír, R5l, o Tùì t:ci i:¡1\., lf)I1311çr.i¿ÄJ lGOn Flf; DF Síltj?'^
líll6Lrtr_Lf;

':lc1:Ìr!(:lü?tlù¡ù!:ir:,ilr;,r'Spl.'rrr¡(:pri.Å\.'l:)i95ä:rqrììiililANll,.t{fNlll);\
ÀGUrÀÍì S,1r¡TOl,,

.dD i5ô A[ \ìec tis) 1ßìo cie.l¿rìÈie.fdj.,] ìÈf ì'.et i"aÿ í(1)¡:r¡71(tg4Sì Gt¡fÅ!a)
:jÂfllí:. ii"1l JT,Nr ri:) \¡.\i:lilt{lilj

, rf,] 16\'ft(: N¡eî tililyÉr.¡).t'{l), o Te'i {iel (:Å\"/ iillÌi9lJ8ü17) otit.ÀtJi)Ò PAC¡rt::r:.
N fTI):

tcP



DIi(ttto oFI(ìt¡\1.. DA tr\IÃo^sêção z

d¡ i:.t:qf:r f,ìio de Irn¡il.o-Íì,t), o teñ Cat t4\¡ (0)ttjti.l.îstoj NaiRfil,O I¡"¡:¡/t, D(:ì!

co li i1Cl,ì (grarii,¡"ÞFi. o lcô C{ì i:¡tv i03i7SS¡î¡01 6Ut(.hÃfl^4; S^NTANÂ

do I¿ c^c,/ sl it4ôr¡bii-t,A,, o Ten cet 4Rl (oIt.lz93t)ts) ¡ot:ioN D{:}s -(ÂtJrcrsfAslôRtzl1
do 2t ürC i- ítiu.5?). o ,irì CÉj ÂRt (099984r83(i) Hi:Nf¡tOtJt C[SAtì t.O\j()Lr:

co 31 rjÁc Âlj is¡¡tå ìvèftà.fì5i, c Iùn c{t ¡\Rr'{0).1.393t7d¡) TtUÊ!. fiLVA cÕfi

do 51 6/ì{: ÂP iCùrÍrb¿.PA;, c rcn Cct r.\tìt l011399SltC) nrÁitC.J t.úCtO

N9 lJ7, ciririt¡-ferr¡, l2 clrr iùi¡c, {l,j 2i.)!l

.rl,tti7(:rjfi(tft,c(ler.ì.crrô.íl!) oi:ê:À(f(f).lt:l9l;72,{,¡Jfù\i:^eli{)/\i{l:sr,[Ú1-.tÈo
CLJN}JÀ;

'dô8stì,,oii!¡oiroAtôfrÝp.Sl,crcôa{ CAvioll4ìì06d451i.!ii:tôN(ifrtc(:F,.
' rio 14!ì i) lêf tilùrit¿,lti:r o T0o ¿ci íIJG (0:.t43C,4¿.ì.ì) Í!ì¡\¡i(,tf:C0 ÂNla)¡l a)rri;lis tr\ iltvÂr
" ,ro :t)n Ii r{.rp rrtrrt tRi,,:r( i¡rÈrr:!fi.t), o :e. (et CÀ!,i(i1çS9Éibn¿:.t¡ ti:liiitiri,

9fÌERF¡. pASSftS,

. do l¿q B tog L lttðruófl-lt)r o tqr Cil CjW iùil3¡jgê140) iv,lÂRCfl.O !úatt5 üA
JILVA:

- ' do ¿Br ß t.Þt il)ôurnlor.r,15j, i Têi (ìrt {:^y u12677?Ð,nì t¡llitil. t:,\i,:1.i. [ùRl^j
$lÝa.

- do IDQSRl.j ieo d! t¡î{'ro-fljt, c ClC qtÈ4 eììc (OI.L¡tS755,i:J LfftvÂrj
GONçÀt\tÊS UÉ trrïEN0r)NÇa itLiiC;

. clD uÂ-Leste {FF df]ûoefit¡-l(]ì, o TL,n cei ÀRT (0130534647) (iEDfet- MÂiilÀr)ô
ABI rO \,¡\l.iN,

' dÞ li Sli[s3 (ljorôn¡û.GOt Ò frn Ccr l¡ll {Oi1]9rìl6t5l ti-Ltpt ùË aApr.,ÀLtrL)
Â3ts0tr:

. rô l¡ i{ !:)t, p5. it crärr¡.ii{),, c lerì {,i, iNir ({ll¿9341ir1!iti) li);\r.) (.r.\ii:.O) I)¡ tJt!.ri\íilo irJNrOn:
. 1iu 3t C:ù I iri) l\t!¡¡il!.j\\t), rr lr^ tL4 ,\I {rjtttgL:,S!47) ,,A:[5CN tLLIr

(ic)Nr;:¿tvË5 cîl.l.t !Â fii:)tNll
. do ir ti Â! Ë) ((¡ojtlrl i;'¡trilf.!1Si.., trrì ( et Nfr lr.:.ea\>13È4t) fi{jtúry rrliì .1s ljf

\) l, ì v; r¡i^j
'. dÒ 1i Ði, DCIìRtj itìiLì o. l¡|Lrrl)-tìll, ì lt) Cj ålìt (0i:.,J9jt:;_tj.r ÀtlDijfr:ì,jt,j

lvALl.Â(ì[ í)f iìAiVA ]l)S LåNftiS.
- r'to ;ç I thtlû Vìl ií,irrf.r G6id¡j.r,i-(,. o ir¡r C.r, ART {ü t..L3.cJ.o,ó7.i1) i.Lli:, xli:,ilDir

^GU¡ÂRi - do lJu 1e B lnrlÉ [4r¡ (f,orrd Âlc¿f{-R5ì, 0 I 4r. (:cl CA./ íL}i I iùíj9;J41) -t]rl,iOCtIU
fÐt){ì€ O[ (jA'rTftrJ -(¡NrJtl;

- do !:Filfi,/ 4,Â ípirrrl,\l¡ßre.nsJ, o Ìeo c¡r tÄv ((i:¡.9.,.1573i9i i;trsT¡\r0
ìVONTtlRg rr4UNl? COSÍÂ;

. rlr¡ {;fi:Ìtì / RJ (t{ro Ce lrnerro-hjl, ô Ten (:ft 1:iltú t0:L:t479(it47i Iúr.Ri:il.ri(:)
f AD oAD /'rnUr¡lO çÂRt!U¡RO j

'ric, riñÀDå¡ fRro dc..ì¡,rro-iU;, c, te. C.t rNF to.]l3t7t0¿tiì ÂÌ!!:1E,.C¡;.N)ill a1Å
Sl!.v4,

' rio ( rc [r: (Rr) .le ]nùÈt,ú-fi.t). c leri Iri ll.rI tO:itl9¡75a¿ii f.AâiAN(, SI\,ìONj
. ili:¡ îÊAÊ\ ln.o Lje.irriro.ä.,). o Íeo Cci ii{Í iOliti{ìfClìj GtjSTA\,,CI fOnRÍi

: li R fJit i\l f, Fs j

- to Âfle.t tf,o de..¡ìfIo.flJ), o f$ñ (;îl iNi-lOtl1.5,13641) DÀVtD tì¡\ gl].VA
xli:ZAVILAj

tSJN i57:r.7(lii0

SJii{ lOSl

titìRtì

Sl'À¡fOS)i

iat'Jt{i)5:

l.trt¡to¿tH-Ai
- do r3e 6ÀC (Rio Gß ndc-Rs), o Ten Crr ÀRl (t t t39r4g4 õ) FLÁVto TûsIt5 ALvrs,
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1) PREGOEIRO - Designação

(Continuação do Bl Nr 28, de 1010212023, do(a) 5" BEC ) P

Sd FELIPE BEZBRRA DE SOUZA
sd JoÃo PEDRO PERETRA NETO REBOUÇAS
Sd MÁRCIo VINÍCIUS LIMA RENDBIRo

(Nota no 84407 - Sgte/l" Cia E Crrst, 06 FEV 23)
Em consequência:
a) os militares compareçam na Sargenteação para a assinatura do livro cle afastamento; e
b) a l" Seção, o Cmt l" Cia E Cnst e os demais interessaclos tomem conhecirnento e as providências

necessárias.

2) APRESENTAÇÃO - publicação

Apresentou-se eln 8 FEV 23, por ténlino ter siclo transferido da 2" Cia E Cnst para a Cia E Eqp Mnt,
estando pronto para o serviço.

Sd HYAGO FARIAS DE LIMA

(Nota n" 84509 - Sgte/Cia E Eqp Mnr, 8 FEV 23)
Enr consequência, a l" Seção, o Cmt Cia E Eqp Mnt e os clemais interessaclos tornem conhecimento e as
proviclêrrcias necessári as.

Apresentou-se ell1 6 FEV 23, por término cle 30 (trinta) dias clas férias relativas ao ano de 2022, estanclo
pronto para o serviço.

Sd BRENDO ALVES MARTINS

(Nota n'84404 - Sgte/l" Cia E Cnst, 6 FEV 23)
l-ìtn consequência, a l" Seção, o Cmt l" Cia Il Cnst e os demais interessaclos tomeln conhecimento e ¿ls

proviclências necessárias.

3) INSPEÇÃO og SAÚDE - Orctern

Seja inspecionado pelo Médico Perito de OM (MPOM/S"BEC) corn a finalidade cle "Verificação cle
Capaciclade Laborativa (VCL) cle Militares Temporários", conforme prescrevelÌ'r as lnstruções Gerais
para as Perícias Médicas no Exército-tGPMEx (EBl0-lG-02.022) e as Normas Técnicas sobre perícias
M éclicas no Exército-NTpMEx.

Scl DIOGO I-IENRIQUE tJRQ[JIZA cOMES

(Nota no 84569 - Seção cle Sairde, l0 FEV 23)
Em consequência:
a) o rnilitar compareça a Seção de Sairde para agenclamento da referida inspeção; e
b) o Cmt Cia e os delnais interessados tomem conhecimento e as providências necessárias

2. ..\SSUNTOS ADMINISTRATIVOS

a. DIVERSOS

N orne o 111 tar ab¿r XO re lac onaclo pal'a eXercef função de Pregoeiro/Eq ulpe de Apo lo para coll duzir
oS l1 r 0OS

o

SSOS li c1 tatór o ¿u10 cle 202 J EITì collform dad e COTTì a Lei N I 520 ct e 7 de u ho cle 2002
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e seu regulamento aprovaclo pelo Decreto Nr 10.024, de 20 cle setelnbro cle 2019. a contar de 25 cle
agosto de2022:

lo Ten D DA SIL DES

el'ì MACHADO
S TcTT CÉLIo ALVI]S DE ARAÚJo
l" Sgt HÉLro ALVES DII ARAúJO
l" sgt JosÉ MARCTO GOULAR'f HUMBERTO
I'Sgr MÁRCrO ROBERT'O DOS SANTOS BRUM
l" Sgt WALLAS DE OI-IVEIRA MOìTA
2', Sgr .lÉppnsoN vtLANovA JARDTM
2" Sgt LEANDRO COSTA RODRIGUES
2'Sgt DAVID CLIFF SILVA BRTTO
2" Sgt DANILO CESAR DBLMIRO LOPES DA STLVA
2" Sgt ROBERTO DE MATOS FERREIRA
2" Sgt DAVID MOTA DOS SANTOS

(Nota n' 84439 - SALC, 7 FEV 23)
EI11 consequênciat, a SALC, o rnilitar norneado e demais interess¿rclos tourem conhecimento e as

providências necessárias.

2) PARECER TÉCNtCO - Norneação

Nomeio o Asp IìICAIìDO SPORTITSCII LINIIARES- Encarregado e a 3oSgt DANDDApA
MON'I'EIRO NASCIMEN'I'O- Assessora'lécnica, para emitirerll os Parcceres Técnicoi Cl lX (Marcrial
cle Motolnecanização) e as Matrizes cle Anâlises de Materiais cle E,ngcnharia para Desfazinento, cle
acordo colll o Art. 103 das Norllas Administrativas Iìelativas ao Supriurento (NAI{SLJP), Nr I e 5 clas
lnstruções Com¡rlemeutares clo Anexo J e Anexo M, clas NARMENG, confome abaixo:

- PT no 1012023- Cl lX- Fisc Adrn, referente a Viatura MARCA: FORD, MODELO: RANGER XLT,
VALOR: R$ 72'660,00, PATRIMONTO no 71497,Pref SGA: CPD-00401, conforrre solicitação clescrit¿i
no DiEx N" 34-Cia E Eqp Mnt/S" BEC; e

- P'I' no 1112023- Cl lX- Fisc Aclrl, refcrente a Viatura MARCA: MIIRCEDUS-BIINZ, MODUI.O:
2726, VALOR: R$ 169.740,36, PAI'RIMONIO rP 74162, Prel' SGA: CII-NC-SGA, confbnne
solicitação descrita no DiEx N" 35-Cia E Eqp Mnt/5" BEC.

(Nota no 84440- Fisc Adm, cle 7 FEV 23)
Em consequência:
a) o cnczrrregaclo dos Paleceres 'l'écnicos cleverâ observar as nonl'ìas vigentes para a sua elaboração;
b) o encarregado dos PT' cleverá apresentar suas conclusões ao Fisc Aãm ,ro þruro cle 8 (oito) clias úteis,
bem como envi¿tt' I (urna) via física e pelo SPED, I (urla) via em forrnato pplr para fins cle backup;
c) a Fisc Acllrr, o encarregaclo, o ¿ìssessor técnico nomeaclos e os clemais interess¿rclos ionlern
conhecirnento e as providências clecorrentes.

3) PROCESSO ADMINISTRATTVO - Sotução

soLUÇÃO DE PROCBSSO ADMTNTSTRATtVO
NUP: 64043 .0 I | 507 12022-99

l. Pelas di las enclidas e conclusões ¿r UC ouo3t'S DANIEL SILVA ROCHA ,do5u
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(Continuação do BI Nr 58, de 2810312023, do(a) 5'BEC )

(Nota rio 85784 - SALC, 28 MAR 23)
Em consequência a equipe deverá confeccionar 0s doclullentos supracitados no prazo máx

(trinta) clias cor:l'idos e se apresentar na SALC acada l0 (dez) clias a partir desta pubticação
clúvidas e clar ciência sol¡re a elaboração clos docullentos .

111ìO

para sarlar

Nonreio os militares abaixo, a contar cle 28 cle n'ìarço de 2023,para compor a Equipe de plapeja¡rento da
Contratação e Equipe de Apoio, confonne expressa a previsão do art. 2I, da lnstrução Normativa
SEGES/MP no 5, de 26 de tnaio de 2017 linstrução Normativa no 40, de22 de maio de 2020, cujo
objeto é a aquisição de material de construção, ern confonniclade coln a Lei no 8.666, cle 2l de junho
cle 1993 e Lei no 10.520, de l7 de junho de 2001, devendo elaborar e apresentar na SALC do 5" BEC, no
prazo cle 30 (trinta) dias corriclos a contar desta publicação, os clocumentos anexos ao DlEx Requisitório
contendo:
I - Docttllento de lrormalização cla Demanda: Responsável: Cap BRUNO DE OLIVEIRA SILVA;
ll - Estuclos'lécnicos Preliminares: Responsirvel: Cap BRUNO DE OLIVEIRA SILVA, l" Sgt

WALLAS DE oLlvElRA MOITA e 3o Sgt MATI{E,US FILtpE LoBATo DA STLVA;
lll - Mapa de Risco: Responsável: Cap BRUNO DE OLIVEIRA SILVA, lo Sgr WALLAS DE

OLIVEIRA MOITA e 3o Sgt MATI{EUS FtLtpE LOBATO DA SILVA;
lV - Termo de Referência: Responsável: Cap BRUNO DE OLIVEIRA SILVA, lo Sgt WALLAS DE

OLIVEIRA MOITA e 3'Sgt MATHEUS FILIPE LOBATO DA SILVA;
V - Pesquisa cle Preço: Responsável: Cap BRUNO DE OLIVEIRA SILVA, l' Sgt WALLAS DE

OLIVEIRA MOITA e 3" Sgt MATHEUS FtLIpE LOBATO DA STLVA;

(Nota n" 85786 - SALC, 28 MAR 23)
Etn consequência a equipe deverá confeccionar os documentos supracitados no prazo máximo de 30

(trinta) di¿rs corridos e se apresentar na SALC a cada l0 (clez) clias a partir clesta publicação para sarl¿rr
dirviclas e dar ciência sobre a elaboração clos doculnentos .

Notneio os lnilitares abaixo, a contar de 23 de lrrarço de2023,par¿ì oompor a Equipe cle Pla¡eja¡rento cla
Contratação e Eqr.ripe de Apoio, confome expressa a previsão do ar1. 21, da lnstrução Norntativa
SEGES/MP tto 5, de 26 de maio cle 2017 I lnstrução Norrlativa no 40, de 22 cle rnaio de 2020, cujo
objeto é a aquis!ção de material para manutenção de bens imóveis constantes na tabela
SINAPI-RO, ettt confomriclade corl1 a Lei no 8.666, cle 2l de junho cte 1993 e Lei no 10.520, de l7 de
.junho cle 2001, devendo elaborar e apresentzrr na SALC clo 5o BEC, no prazo de 30 (trinta) dias corridos
a contar desta publicação, os docurnentos auexos ao DlEx Requisitório contendo:
I - Documento de Fonnalização da Demanda: Responsável: Cap BRUNO DE OLIVEIRA SILVA;
ll - Estudos Técnicos Prelirninares: Responsável: Cap BRUNO DE OLIVIIIRA SILVA, l" Sgt

WALLAS DE oLlvElRA Mol'fA e 3o sgt MATHEUS FtLtpE LoBATo DA stLVA;
lll - Mapa de Risco: Responsável: Cap BRUNO DE OLIVEIRA SILVA, l' Sgr WALLAS DE

OL,IVEIRA MOITA e 3o Sgt MATLIEUS FILTPE LOBATO DA STLVA;
IV - Termo cle Referência: Responsável: Cap BRUNO DE OLIVEIRA SILVA, lo Sgt WALLAS DE

OI-lVEìRA MOll'A e 3n Sgt MA'|I{EUS FII-ìPE LOBATO DA STLVA;
V - Pesquisa de Preço: Responsável: Cap BRIJNO DE OLIVEIRA SILVA, l" Sgr WALI,AS DE

OLIVEIRA MOITA e 3" Sgt MA'|HEUS FtLtPE LOBATO DA SII-VA;

(Nota no 85787 - SALC, 28 MAR 23)
Etn consequência a equipe deverá confèccionar os documentos supracitaclos no pt'¿tzo mâximo de 30

(trinta) clias corridos e se apresentar na SALC a cacla l0 (dez) dias a partir clesta publicação para sanar.
dúvidas e dar ciênci¿r sobrc a elaboração dos clocumentos .

Nonreioostlilitaresabaixo,acontarcle2Sdem¿ìrço de2023,p¿lracoulporaEquipeclePla¡ejarirentoda
Contratação e Ecluipe de Apoio, confomre expressa a previsão clo art. 2l , da Instrução Normativa
SEGES/MP no 5, cle 26 de rnaio de 2011 I It"t ão Norrrrativa n" 40, de 22 de lnaio de 2020 cu o
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

so BATALHao pn ENcENHARIA DE coNsrnuÇÃo
sA,rÄ,LHÃo coRoNEL cARLos ALoYsIo wEBER

DIEx no 43-Eqp Sv G/5" BEC
NUP : 64043 .0027 6412023 -t I

Porto Velho-RO, 5 de julho de2023

Do Cmt lu Cia E Cnst
Ao Sr Ordenador de Despesas do 5o BEC
Assunto: Solicitação de Serviços
Rfr.: Art. 13 da Port Min No 305, de 24 Mai 95 - Instruções Gerais para

realização de Licitações no Comando do Exército (lG 12-02).

1. Nos termos do contido na legislação citada na referência, solicito-vos
providências no sentido de aprovar a requisição para aquisição de material de construção, com
base no maior desconto na tabela não desonerada do SINAPI-RO (Sistema Nacional de

Preços e Índices para a Construção Civil), visando atender às necessidades do 5o Batalhão de

Engenharia de Construção.

2. FORMALIZAçAO DA DEMANDA

Órgão: 5o Batalhão de Engenharia de Construção
Setor Requisitante: lu Cia E Cnst
Responsável pela Demanda: BRUNO DE OLIVEIRA SILVA - Cap - Cmt lo Cia E Cnst

1. Justificativa da necessidade da contratação:

1.1. O processo licitatório visa adquirir material de construção, com base no maior desconto

na tabela não desonerada do SINAPI-RO (Sistema Nacional de Preços e Índices para a

Construção Civil), de modo a cumprir os prazos descritos nos cronogramas de execução das

obras de sua responsabilidade e, desta forma, mantendo a boa qualidade dos serviços em

questão, zelando pela confiabilidade da instituição.

1.2.O 5" Batalhão de Engenharia de Construção - (Batalhão Coronel Carlos Aloysio Weber)

é uma Orgarrização Militar da Arma de Engenharia do Exército Brasileiro criado por meio do

Decreto Presidencial no 56.629, de 06 de junho de 1969, na cidade de Cruzeiro do Sul - AC.

1.3. Em virtude de ocupar as instalações desde o ano de 1965, as quais, já algum tempo, vêm
apresentando sinais graves de deterioração, mais especificamente, na parte dos telhados, onde

se verificam a existência de infiltrações, goteiras, bem como suas instalações elétricas,

hidráulicas e sanitárias, em virtude de sua avançada idade, onde se comprova a necessária e

contínua manutenções nas referidas instalações, püà que a Unidade possa continuar, bem

cumprindo, as missões delegadas a uma Organizaçäo Militar do Exército Brasileiro, e,

consequentemente, prover a segurança e bem-estar dos integrantes do Batalhão (militares e

servidores civis) sem que o risco de acidentes seja iminente, por falta de cuidados e repa.ros

nessas edificações que constituem parte do patrimônio da União;

(DIEx no 43-Eqp Sv G/5o BEC, de 5 ruLHO 23, NUP 64043.002764/2023-tl..............,.... ..................1/5)
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1.4. 
^vida 

vegetativa do Batalhão carece dos itens previstos neste tefino ¿. ,"f"rlå; -F
quantidades descritas de acordo com levantamento dos anos anteriores e com a previsão porft
purtr,tut diversas dependências; - \

1.5. Os quantitativos dos materiais foram estimados de acordo com o consumo verificado nos

últimos 12 meses, conforme acompanhamento e registro mensal no estoque junto ao

almoxarifado, considerando as demandas oriundas dos serviços de manutenção predial. A
referida aquisição serâ rcalizada a fim também para suprir o estoque regulador do setor de

Materiais do 5o Batalhão de Engenharia de Construção e destinados para o cumprimento das

diversas missões, como as obras de convênios dos Termos de Cooperações firmados por esta

Unidade, com estimativas prevista pela Seção Técnica da OM;

1.6.Foram realizados ainda estudos das aquisição realizada em licitações anteriores,

confrontando com as necessidades atuais, o que veio garantir maior precisão nos quantitativos

estimados, neste termo de referência;

1.7. Sabendo-se ainda da impossibilidade no caso concreto de se prever um quantitativo
exato de materiais a serem adquiridos, tendo em vista, ser necessario a previsão de casos de

manutenções corretivas, novas construções e adequações, não previstas, mas que poderão

ocorrer nas instalações do batalhão no decorrer da vigência da licitação;

1.8. A necessidade de contratações frequentes, com aquisição e entrega parcelada, conforme
as necessidades que.efetivamente se concretizem, sendo evidente que pela natureza e destinação

do material não é possível definir com plena exatidão o quantitativo a ser demandado pela

Administração, considerando, ademais, a ausência de condições de estocagem em grande

quantidade de material, sem se falar nos riscos de perda decorrentes do armazenamento;

1.9.Essa modelagem foi adotada (parcelamento clo objeto em grupos de mesma natureza)

com a motivação do não engessamento da contratação, pois a seleção do fornecedor é feita de

acordo com o maior desconto concedido, considerando que não é preciso elaborar previamente

a relação de itens e que a definição e a aquisição serão feitas na medida que surge a
necessidade. A opção de listar os itens dentro de agrupamentos e não o item isoladamente se

justifica pela questão da vantajosidade, no que diz respeito a celeridade e economicidade para

administração, uma vez que, ao citar todos os insumos presentes em cada item do certame seria

extrapolada a casa dos milhares pois notadamente existem tarnbém milhares de insumos que

compõe a nattxeza de alvenaria, hidráulica, elétrica e etc. Destaca-se que a quantidade de

materiais necessários pararcalização de um a obra ou serviço é composta por milhares de itens,

o que toma inviável, incomensurável e antioperacional a listagem exaustiva de todos os

insumos. Sabemos que um dos Princípios norteadores da licitação é a aquisição mais vantajosa

para a Administração, em que se coaduna a celeridade, eficiência, efrcâcia e economia
processual. Percebe-se que o interesse público não seria satisfeito em tempo oportuno diante da

diflrculdade em operacionalizar o certame e que poderia levar meses para simplesmente lançar
um pregão SRP. Todo o conjunto do sistema de obras do Batalhão seria prejudicado e
consequentemente a sociedade não teria o serviço/produto na época devida, o que geraria

atrasos nas obras/ serviços de engenharia. Outro fator é a questão do fomecimento, onde por
exemplo, um certame com mil itens poderia ter um número variado de fornecedores. No caso da

necessidade de aquisição de dois itens de naitreza semelhante, sendo imprescindível a

combinação de ambos para execução de um determinado serviço, os mesmos poderiam não ser

compatíveis, uma vez que derivariam de fornecedores diferentes;

1.10, Os recursos para a aquisição do objeto, por meio de registro de preços, de acordo

com os quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão

certificados por ocasião de cada contratação;

1.11. O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), decorre do fato de que as

características do objeto a ser licitado enquadram-se nos requisitos para a utilização desse

(DIEx no 43-Eqp Sv G/5o BEC, de 5 ruLHO 23, NUP 64043.00276412023-11....... 2ts)
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sistema os quais estão presentes nesta licitação: NECESSIDADE DE C
FREQUENTES; FORNECIMENTO DE FORMA PARCELADA; DEMANDA
POSSIBILIDADE DE ATENDIMENTO A MAIS DE UM ÓNCNO OU

PÚBLICOS, previstos no art. 3o, do Decreto no 7.892, de 2013.

AMPARO LEGAL

A contratação tem amparo no Art. lo do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de

2019, conforme se segue:

Art. lo Este Decreto regulamenta a licitação, na

modalidade de pregão, na formø elelrônica' para a
øquísìção de bens e ü contrataçäo de serviços
comuns, incluldos os serviços comuns de

engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa
eletrônica, no âmbito da administração pública

federal.

2. Descrição dos seruiços a serem licitados:

UNDITEM DESCRI

543.758,00Und

Materiais de Alvenaria abrangendo cimento,
areia, brita, blocos, tijolos, argamassas, cal e

demais acessórios, complementos e afins (baseado

na Tabela SINAPI-RO).

01

67.970,00

Und

Materiais Hidráulicos abrangendo tubos e

conexões, louças, aparelhos e metais, caixas e

ralos, registros e válvulas, torneiras, chuveiros e

reservatórios e demais acessórios, complementos
(baseado na Tabela SINAPI- RO).e afins

02

81.564,00Und
t

Materiais Elétricos abrangendo iluminação,
tomadas, interruptores, disjuntores, cabos e
demaisacessórios, complementos e afins(baseado
na Tabela SINAPI- RO).

03

Und 95.158,0004

Materiais de Pintura abrangendo tintas, massas,

impermeabilizantes, solventes e removedores,
fundos e seladores, vernizes, silicones, adesivose
colas, pincéis e rolos e demais acessórios,

complementos e afins (baseados na Tabela

STNAPI- RO),

54,376,00Und05

Materiais de carpintaria e marcenaria
abrangendo madeiras, compensados, barrotes,

caibros, tábuas e demaisacessórios, complementos
e afins(baseados na Tabela SINAPI- RO).

Und
06 108.752,00

Materiais de Pisos, Revestimentos e demais

acessórios, complementos e afins (baseados na

Tabela SINAPI- RO).

(DIEx n'43-Eqp Sv G/5o BEC, de 5 ruLHO 23, NUP 64043.00276412023-11....'."....'...'.' ......'..'.'...'..3/5)
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54.376,00Und
Materiais de Telhas e Calhas e demais
acessórios, complementos e afins (baseados na

Tabela SINAPI- RO).

40.782,00Und09

Materiais de ferragens abrangendo dobradiças,
fechaduras, trancas, pregos, parafusos, suportes,

ganchos e demais acessórios, complementos e
afins (baseados na Tabela SINAPI-RO).

Und 67.970,0010

Materiais de Ferro e Aço abrangendo tubos,
chapas, telhas, ararnes, telas, vigas,

vergalhões e demais aoessórios,
complementos e afins (baseados na Tabela
srNAPr-RO).

Und 67.970,0011

Ferramental em geral, mecânica, hidráulica,
elétrica, equipamentos manuais e demais
acessórios, complementos e afins (baseados na

tabela SINAPI-RO).

67.970,00Undt2

Materiais de Vidraçaria abrangendo vidros para
janelas, espelhos, puxadores, colas e demais
acessórios, complementos e afins (baseados na

tabela SINAPI-RO).

Und 40.782,0013

Materiais de Combate a incêndio e

equipamento de proteção individual
abrangendo extintores, mangueiras, machados,

botas, capacetes, abafadores, complementos e

afins (baseados na tabela SINAPI-RO).

07 Und 67.970,

2.1. O levantamento do quantitativo citado acima foi levantado conforme memória de

cálculo anexo a este documento.

3. Previsão de data em que deve ser iniciada a execução dos serviços: setembro de2023

4.Indicação dos membros da equipe de planejamento e responsável pela Fiscalização.

4.1 Equipe de Planejamento da Contratação:

4.1.1. Bruno de Oliveira Silva - Cap - CPF 137.572.947-00;
4.1.2. \ilallas de Oliveira Moita - 1" Sgt - CPF 007.616.293'19;

4.1.3. Matheus Felipe Lobato da Silva - 3o Sgt - CPF 464.968.678-44.

4.2 Responsável pela Fiscalização :

4.2.I A cargo da 1" Cia E Cnst do 5" BEC

Quartel em Porto Velho-RO, 5 de julho de2023.

Materiais de Janelas, Portas e demais
acessórios, complementos e afins (baseados na

Tabela SINAPI- RO).

-
<._ -__

nnunbsffiçElRA sILVA - cap
Cmt lu Cia E Cnst

(DIEx no 43-Eqp Sv G/5o BEC, de 5 ruLHO 23, NUP 64043.00276412023-11 ..'.'..".....'.415)





de1 - Conforme previsão no Art. 2t, da Instrução Normativa S

2017, aprovo a formalizagão da demanda para subsidiar a futura contratação,

licitatório, para atender necessidades deste Batalhão.

2 - Aprovo o início dos procedimentos para autuar processo licitatório para modalidade Pregão

Eletrônico pelo Sistema de Registro de Preços.

3 - Seja encaminhado ao Setor de Aquisições Licitações e Contratos para as providências julgadas

necessárias, de acordo com as normas em vigor.

RENATO COARY DE IRACEMA GOMES - Cel
Ordenador de Despesas do 5" BEC

Quartel em Porto Velho-RO, 5 cle julho de2023

deEGES/MPDG NO 5, dE

,: çì,

,

(DIEx n' 43-Eqp Sv G/5" BEC, de 5 JULHO 23-. NUP 64043.002764/2023-ll s/s)
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MINISTÉRIO DA DtrIIESA
BXÉRCITO BRASILIIIRO

so TIATAL[rÃo un ENGENTTARTA DIt CONSTRUÇÃO
BATALTIÃO CORONEL C.ARLOS AI,OYSIO WEBER

REI.ATÓRIO DE PESOUISA DE PRECoS E DE,SCRICÃO DOS ITENS
REFERBNTES AO PRBGAO 2912023

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discrirninada em clurìprimento ao
clecreto N'7.983, de 8 de ablil de 2013.

I FUNDAMENTAÇÃO lncAr
1.1 A Lei n" 8.666/1993, ern seu art.40, cletermina que o edital clever'á conter critér'io de
aceitabilidade de preços, tendo por base os pleços cle referência e que o projeto básico (anexo ao edital
cle licitação) possua orçamento estirnado em planilhas de quantitativos e preços unitários.

1.2 Ainda, o artigo 43 da rnesma Lei, afirma que a licitação será processada e julgacla corn
observância cla veriÍìcação da confònnidacle de cada proposta com os requisitos do edital e, oonfome o
caso, collì os preços conentes no melcado ou fixados por ór'gão ofìcial competente.

1.3 O Decreto n" 10.024119, que regula a moclalidacle Pregão, na forma eletrônica, nos termos do
inc. XI do art. 3", afirma que o Tenno de Referência clever'á conter os elementos que embasam a
avaliação do custo pela Adrninistração Pirblica, informando o valor estirnado do objeto da licitação
demonstrado ern planilhas, segundo o preço de mercado.

1,4 Dessa fornta, fàz-se necessário que o órgão licitante possua estimativa pr:évia que perrnita
verificar se os preços propostos são realizáveis, exequíveis ou colltpatíveis coln os preços praticados
pelo rnercado.

1.5 Nesse Ínesrlo senticlo, o Decreto Fedelal n" 7.892113, que legularnerita o Sistema de Registro
de Preços no âmbito do Poder Executivo, no inciso IV do altigo 5", determina ao órgão gerenciaclor que
proceda a realização de pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação. O
refelido Decreto especifica, também, a necessidade de realizaçáo periódica de tal pesquisa para
col1lplovação da vantagem da contratação (inc. XI do art. 9") e a necessidade cla pesquisa pelo ór'gão
participante, a fun de retratar as variações regionais de preços ($6" do aft. 6.').

2 EQUIPE DE PLANIIJAMENTO

2.1 BRUNO DII OLIVE,IRA SILVA - C"p, WALLAS OLIVEIRA MOITA - 1' Sgt e

MATHEIIS FILIPE LOBATO DA SILVA - 3u Sgt, designados para esse fim no BI n" 58, de 28 de
março de2023, do que, para constar, lavro o presente teruro,



3 OBJETO

3'1 Contratação de empresas para, sob demanda, prestar serviços corlurls cle engenhada inerentes a
tnanutenção predial com fornecimento de peças, equipamentos, mateliais e mão de obra, na forma
estabelecida rias planilhas cle serviços e insumos diversos clescritos no Sisterna Nacional cle pesquisa clc
Custos e indices da Constr-ução Civil, doravante clenorninada SINApI/RO.

3.2 O presente relatório visa registrar pesquisa rcalizad,anos itens referente ao pregão n,29/2023.

4 PERTODO DE REALTZAÇÃO

4.1 Maio de 2023

5 MET'ODOLOGIAAPI,ICADA

5.1 O valor cle ref-erêrrcia foi afericlo por meio cle preço registrado na tabela SINApI/RO, contòrme
incisos III, clo Aft 3", da IN 13120.

6 FONTES DE PESQUISA

6.1 Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parârnetros, observado o art. 5,'da IN
73I2O2O _ SEGES/ME:

a) ( )l-Painel clePreços i ncltt '.t, )S l¿t nc tì or.[rr'
b) ( ) II aquisições e contratações sirnilares cle outros entes públicos, firmadas no período de até I (urn)
ano anterior à clata de clivulgação do instrumento convocatório;
c) (X ) III dados de pesquisa publicada em mídia espccializada, cle sítios eletrônicos
especializados ou cle domínio amplo, desde que atualizaclos no momento da pesquisa e
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses cle antecedência da data de divulgação do
instrumento convocatório, contendo a data e hora cle acesso (slNApl);
d) ( ) IV pesquisa direta com fbrnececlores, mecliante solicitação f'onnal cle cotação, clescle que os
orçamentos considerados estejam cotrpreencliclos no intervalo cle até 6 (seis) lneses cle a¡tecedência cla
clata de divulgação do instrumento convocatório.

7 LEVANTAMENTO DO MERCADO

7'7 Trata o presente documento das justificativas parurcalização cle pesquisa de preços, em virtucle
da inviabilidade de não utilização dos parâmetros definidos nos Incisos II e ill clo artigo 5n da Inst.-rção
Nornrativa n" T3, cle 05 de agosto de2020, para amaioria dos itens cleste ceftame.

7'2 Salientc-sc que o uandamettto constantc clo caput clo parágrafo 1.,artigo 5,, da IN 73/ZOZO,
cletenninava que fosse observada a ordetn cle preferência cletenninacla pelo ref,ericlo artigo, seja, clever-
se-ia utilizar primeiratnente o primeiro métoclo (inciso I), ern seguida o segundo ¡rétoclo (iriciso II) e
assim sucessivamente, até o útltimo método.

7 '3 Quanto à rnetodologia de levantamento cle preços fbrarn aplicaclas nos itens clescritos no itern"ó Análise cla pesquisa de preço" a pesquisa conf'orme os incisos mencionaclos, cla supracitacla Inst.:ção
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Fls No

Nonnativa.

7.4 Desta fonna, resta claro esclarecer que esta equipe de planejarnento se utilizou para todos os
itens deste certarne o Inc IlI, da IN i3lZO.

7.5 No caso concreto, certifica-se que no pregão eletrônico f-oi realizado eln sua maioria o inciso I

7,5,1 Também foram impressos extratos clo painel c1e preço dos itens encontrados no
leferido portal para comprovação de valores.

7.6 Desta fonna, tendo eln vista a impossibilidade gerencial e fítica verificada, reston à

Aclministração efetuar ampla pesquisa relacionada ao ralÌ1o do objeto do processo.

8 ANÁLISE DA PESQUISA

8.1 Tlata o preseute clocumento das justificativas para rcalização de pesquisa de preços em
confonnidacle aos parârnetros definidos nos Incisos I, II, III e IV do artigo 5" da Instrução Normativa n"
73,de 05 de agosto de2020.

8.2 Saliente-sc quc o mandamento constante do capr.rt clo paráglafo l" artigo 5" da IN 7312020,
detenninava que fosse observada a ordem dc preferência determinacla pelo referido artigo, seja, dever-
se-ia utilizar prirneilarnente o prirneiro rnétodo (inciso I), em seguida o segundo rnétodo (inciso ll) e

assim sucessivarnente, até o últirno rnétodo.

8.3

forma
Quanto à rnetodologia de levantamento de preços foi aplicada a rnédia dos preços da seguinte

8.3.1 ( ) I - Painel dePreços (http://paineldeplecos.planejamento.gov.br).

8.3.f .1 Não utilizado por ter sido priorizado valores corrstantes da Tabela SINAPI/RO.

8.3.2 ( ) II - contratações similares de outros entes públicos, elr execução ou coucluídos
tios 18O(cento e oitenta) dias anteriores à clata da pesquisa de preços.

NN

ORDEM
OBJETO rTEM(S)

1

Aquisição cle rnateriais de construção, com base no maior desconto

na tabela não desonerada do SINAPI-RO (Sistema Nacional de

Preços e Índices para a Construção Civil).
1ao17

NO

ORDEM
OBJETO rTEM(S)

I

Aqr,risição cle materiais de construção, coln base no lnaior desconto

na tabela não desonerada do SINAPI-RO (Sistema Nacional de

Preços e Índices para a Construção Civil).
1ao 17

8.3.2.f Não utilizado por ter siclo priorizado valores constantes cla Tabela SINAPVRO



8.3.3 (X ) III - pesquisa publicacla em mídia especializada, sítios eletrônicos especializaclos
ou c1e clomínio amplo, clescle que contenha a data e hora cle acesso.

rrEM(s)

lao17

8.3.4 ( ) Iv - pesquisa com os fornececlores, desde que as clatas das pesquisas não se
difèrenciern em mais de 180 (cento e oitenta) dias.

NU

ORDEM rTEM(S)

I

Aqr.risição cle materiais de construção, corn base no maior desconto
na tabela não clesonerada do slNApl-Ro (Sistema Nacional de
Preços e Ínclices para aConstrução Civil).

1 ao 17

8.3.4.1 Não utilizaclo por ter sido priorizaclo valores constantes cla Tabela SINApI/RO.
9 MANIFEST'AÇÃODA ÁREA'I'ECNICA SOBRE OS PREÇOS

9'1 Ern análise técnica da proposta, a equipe de planejarnento cleclara que a pr-oposta está en-l
consonâricia com a Instrução Nonlativa n'7312020.

9 '2 Desta fonna, resta claro que, havendo clifìculdade para obediência à ordern clef ida no aftigo 5,,
da lN 7312020, não existe qualquer óbice legal para que a pesquisa seja realizacla com basc: pesqurisa
col11 os fol'lrecedores dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) clias, clesde que, obviarnente, seja'r
respeitados os demais clispositivos e condições constantes cla mesma lN.

9'3 Soble o assttnto, infòrma qLte a equipe cle planejamento o responsável por elaborar a pesquisa
cle preço anexolt ao processo o que cletermina o Art. 3" da Instrução Nonnativa n., 73 de05 cle agosto clc
2020.

10 ANALISE DA PESQUISA E DECLARAÇÃO DE CONFOIIMIDADE DA PESQUISA DE
PREÇO

10'1 Ressalte-se que, conforme documentação autuada ao processo forarn cleviclarnerrtc cur'pridos
os requisitos previstos pela IN 7312020, quais sejarn, os preços obticlos não se cliferenciarn em mais cle
180 senclo extraícla da Tabela SINAPVRO rnês cle maio.

10.2 Declaramos para os devidos fins que fr¡ram realizaclos toclos os esforços visanclo a obtenção de
orçatnentos para f'ormação cle preço cle refèrência c1o processo licitatório quc prctenclc realizar o serviço
cle manutenção de bens illóveis ser empregaclo nas instalações clo 5" Batalhão cle Engenharia cle
constrr-rção em conformidade com a INSTRUÇÃO NoI{MAflvA n,' 73, de 5 cle agosto cle 2020, clo
Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desbulo cratização, Gestão e Govemo Digital/Secretaria
de Gcstão.

NN

ORDEM OBJETO

e oonstrução, coln base uo maior desconto
na tabela não clesonerada do SINAPI-RO (Sistema Nacional cle

Preços e Ínclices para a Constrr-rção Civil).

Aquisição de materiais cl



aO ê fr

Fls No

1I ANEXOS

11.1 A documentação cornprobatória do orçamento dos extraído do painel de preço bem como aos

orçamentos realizados diretamente coilì os fomecedores, acolnpanho do mapa comparativo.

Porto Velho - RO, 12 de julho de2023
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MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5O BATALHÃO DE ENGENH.ÀRIA DE CONSTRUçÃO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

MAPA COMPARÄTIVO DA PESQTIISA DE PREÇOS

1. Em cumprimento ao que prescreve a letra "b" do $ 1o, Art. 48, Lei 8.666193 e letra "a", inciso ry AÍ. 25 e $ Único do Art. 84, IG 12-02, declaro sob as

penas da lei que realizei pesiuiù de preços para aquisiçáo de materiais de construÇão,:"TjT: no maior desconto na tabela não desonerada do SINAPI-RO

(Sistema Nacional de preços e lndices para-a conrt*çâo civil), VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DO 5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE

ðöñifnuç¡o, 5ITUADO NAAVENtnn nocÉRlo wEBER N" 1 - MILITAR, PoRTo vELHo/Ro, obtendo os valores conforme quadro abaixo:

1.1.

0,ljyo

0,lÙYo

0,lïyo

.,..--\
rf

DESCONTO
PROPOSTO

67.970,00

81.564,00

95.158,00

MÁxrMo (R$)
VALORTOTAL

543.758,00

,00I

1,00

MÆ(INro (R$)

PREÇO
T]NITÁRIO

1,00

,00I

95.158,00

67.970,00

81.564,00

Qrd

543.758,00Und

Und

Und

Und

Unid

Materiais de Pintura abrangendo tintas, m¿ìss¿ts, impermeabilizantes,

solventes e removedores, fundos e seladores, vemizes, Silicones, adesivos e

colas, pincéis e rolos e demais acessórios, complementos e afins (baseados

naTabela SINAPI- RO).

Materiais Elétricos abrangendo iluminação, tomadas, intemrptores,

disjuntores, cabos e demais acessórios, complementos e afins (baseado na

Tabela SINAPI- RO).

Materiais de Alvenaria abrangendo cimento, areia, brit¿" blocos, tijolos,

argamassas, cal e demais acessórios, complementos e afins (baseado na

Tabela SINAPI-RO).

j

+

1

2



\t.
'\r



0,lÙyo

0,lÙyo

0,lÙYo

0,lÙyo

0,l|yo

0,lÙYo

0%0,1

0,100/0

0,lÙyo

40.782,00

Rt$ 1.359.398,00

67.970,00

67.970,00

67.970,00

54.376,00

40.782,00

67.970,00

54.376,00

108.752,00

,00I

001

,001

,00I

00I

1,00

I ,00

001

1,00

67.970,00

40.782,00

54.376,00

40.782,00

67.970,00

67.970,00

54.376,00

r08.752,00

67.970,00

Und

Und

Und

Und

Und

Und

Und

Und

Und

Materiais de Vidraçaria abrangendo vidros para janelas, espelhos,

puxadores, colas e demais acessórios, complementos e afins (baseados na

tabela SINAPI-RO).

Materiais de combate a incêndio e equipamento de proteção

individual abrangendo extintores, mangueiras, machados, botas,

capacetes, abafadores, complementos e afins (baseados na tabela SINAPI-

Ro).

Materiais de Ferro e Aço abrangendo tubos, chapas, telhas, a-rames' telas'

vigas, vergalhões e demais acessórios, complementos e afins

(baseados na Tabela SINAPI-RO).

Ferramental em geral, mecânica, hidráulic4 e|éfic4 equipamentos

manuais e demais acessórios, complementos e afins (baseados na tabela

STNAPI-RO).

Materiais de carpintaria e maÍcenaria abrangendo madeiras,

compensados, barrotes, caibros, tabuas e demais acessórios, complementos

e afins(baseados naTabela SINAPI- RO)-

Materiais de Pisos, Revestimentos e demais acessórios, complementos e

afins (baseados naTabela SINAPI- RO).

Materiais de Janelas, Portas e demais acessórios, complementos e afins

(baseados naTabela SINAPI- RO)-

Materiais de Telhas e Calhas e demais ac€ssórios, complementos e afins

(baseados naTabela SINAPI- RO).

Materiais de ferragens abrangendo dobradiças, fechaduras, trancas,

pregos, parafusos, suportes, ganchos e demais acessórios, complementos e

afins (baseados na Tabela SINAPI-RO).

a
J

TOTAL GER.AL

1

)

0

2. METODOLOGIA UTILIZADA

2.1. para efeito de cotação, será levado em conta o MENOR PREÇO, ou sej4 o maior percentual de desconto oferecido na Tabela

Nacional de pesquisa de Custä e Índices da Construção Civil (SEM DESONERAÇÃO), o qual tem gestão compartilhada entre Caixa

ru

e

a



t'



mensalmente custo e índices da construção civil, do Estado de Rondônia"município de Porto Velho.

2.2. euanto aos parâmetros estabelecidos pelo Art. 5q, da lnstrução Normativa SEGES/\4E,Íf 73, de 5 de agosto de2020, registra-se o que se segue:

2.2.1 Inciso I - painel de preços, 
-disponível 

no endereço eletrônico gov.brþaineldeprecos, desde que as cotações refiram-se a aquisições ou

contratações firmadas no período de até I (urn) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

- Não foi adoLdo, pois existe umá grande variedades de materiais que podem ser utilizados na construção civil e a cotação de cada material se torna

inviável.
2.2.2Inciso II - Aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até I (um) ano anterior à data de divulgação do

instrumento convocatório :

- Não foi adotado
2.2.3 Inciso III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada" de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados

no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) or.r"r de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório' contendo a data e

hora de acesso:
- Foi adot¿do o desconto baseado na Tabela SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custo e Índices da Construção Civil (SEM DESONERAÇAO).

- Este inciso foi adotado, pois foi verificado que depois do início da PANDEMIA, os fornecedores solicitaram rotineiramente o reequilíbrio de preços

de inúmeras atas, alegando que houve alto nos pregos de materiais de construção. Como essa metodologi4 será resolvido esse problema" pois a tabela é afializada

mensalmente de acorão "o- 
o preço do mercado lócal, e assim impossibilita a alegação do fornecedor que o preço do produto está congelado por um ano.

2.2.4 Inciso IV -^peÁquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos considerados estejam

compreendidos no intervalo ¿e át¿ 0k (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório:

- Não foi necessário

3. Tendo em vista o que prescreve o $ 2o e 3o, do Aft. 10, os valores estimados dos itens não foram acrescidos (ou subtraídos) de percentual, a fim de aliar a

atratividade do mercado e a mitigação de risco de sobrepreço

Porto Velho-RO, 11 de julho de2023

MATHEUS FILIPE LOBATO DA SILVA - 3' Sgt

Equipe de APoio

\ilALLAS DE ITA - 1" Sgt
pe de Apoio

BRIINO DE OLIYEIRA SILVA - CaP
Equipe de Apoio





MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENFIARIA DE CONSTRUÇÃO
BATALHÃ.O CORONEL CART,OS ALOYSIO WEBER

EXTRATO DE IRP 33





01/08/2023, 09:06 S|ASGnet IRP Ì)
.¿;

-e

iilq

Amb¡ente: ERf)illJÇArl)

Objeto

9-"qpler !!-ur! I

Gestor

Do*il!:áo do ltcnt

Item

485707- rijolo

481432-Tubo hidrául¡co

383988-Foça,acessório
quadro d¡stribuição

401 798-.ljnta

483281-Tábua [¡âdelra

484702-Revsstimento Piso

343022-Êsqua(lria

48'1565-Telha

46257 1 -Fechadura

283222-Qßpa aço

484 1 35-Ferrarnrnta
eletrica / pnouÍÉtica

458666-Vidro Lâminådo

48021 4-Exlintor incêndio

485707-T¡jolo

383988-Peça,acessório
quadro d¡strìbu¡ção

401 798-ïnta

484702-Revestin€nto ñso

unidade de
Forneclmento

Unidacie

Unidade

Unidâde

Unidâde

Unidade

Unidade

Unklarre

LJn¡dade

Unidade

Un¡dade

Unidade

Un¡dadê

tjnidâde

Unidade

Unirlado

Unidade

Un¡dade

Valor unitárlo
Êstlm ado (RS)

1,0000

1,0000

1,0000

1 ,0000

1,0000

1,0000

1,0000

1 ,0000

1 ,0000

'1,0000

1,0000

1,0000

1.0000

1,0000

1,0000

1,0000

1.0000

Divulgar ltlP

S¡tuaçåo do ltom

Todos v

Munlcfplo/uF de Entre gâ -
Quantidadè

Porto Velho/lìO 407818

Forro Velho/Ro 67970,

Forto Velho/RO 61173

Forto VelhoiRo 71368

Forto VolhoiRo 54376

rForto VelhoiRo , 81564.

Forto vêlho/Ro 67970

Fþrto Velho/RO 54376

Forto Velho/RO 40782

Porto Velho/RO 
. 67970

'Porto 
Velho/RO OZSZO,

Porto Velho/RO 67970

Poro Ýårf'oino 4078'2

Porto Velho/RO 135940

Forto Volho/RO 20391

Forlo Volho/RO 23790

Forto Velho/RO 27188

o1108t2023

Sltuagão Açöes

l1l¡çáo AlteIlll

ftlìção ìAlterar

Rlìçáo A.ILP¿.iU

ftlição ;^lterâr

Edição rAltora¡

Edição Alterar
:

Edição Alter{irj

EJiçåo Alter¿rr

Ediçao Aþtpr

Edição:Altertr

&tiçáo iAtterar

elição AllgLi¡!

Rliçäo :Altcrar

Ediçáo Alterar

Ed¡çäo Altrrrât

Ediçäo,A!!gtaI

Ediçao ,AlterqL

Manter IRP

Ite ns

F¡ltro

N" do ltom

! ...; LigarApens ltens sm Local de Entrega para a IJASG Geslora

P-ç*qy!'gl i l=i'ggl i

Exclulr ¡. ¿6

ij

Íì

r")

Itsm

1

2

3

4

6

7

I
o

10

11

tz

'13

14

15

16

17

Tlpo de
Item

fvaterial

[4aterial

Material

fvat6rial

lvlatorial

Material

Material

fVaterial

lvlateflal

Àilaterial

Material

N¡âter¡al

lvtrltêriâl

Matori¿rl

fvatorial

Matcrial

lvatorial

1 7 regigros enconlrâdos exlb¡ndo todos os reolsros.

lncluir ltens I Exclui r Selecionados Finalizar lnclusäo

( ' ) (:;í)llÞo d0 próRtìchiìxrnlo obrrgiìlófio.

i 
loluruu¡rr.noo 

1

https://vtr*ru2.comprasnet.g ovbr/siasg net-irp/secure/manterlRP.do?method= listârltenslRP 1t1
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I]A'|ALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

CATMAT





Compros.gov.br

Catálogo - ltens selecionados

Sequencial lD Nome

485707 Tijolo Material: Barro Cozido , Tipo: Maciço , Comprimento: 19 CM,
Largura: I CM, Espessura:4,50 CM, Cor:Vermelha , Aplicação:
Construçäo Civil

481432

383988

483281 Tábua Madeira Espécie: lpê , Largura:20 CM, Espessura: 2 CM,
Caracterfsticas Adicionais: Puro Cerne , Aplicaçäo: Piso

484702 Revestimento Piso Material:Vinil , Aplicação: Pisos Em Geral ,

Largura: 50 CM, Comprimento: 50 CM, Espessura:4,5 MM, Cor
Básica: Linho Marrom

7

10 283222

484135

Chapa Aço Material:Aço Carbono , Espessura: 3/16 PO

Ferramenta Eletrica / Pneumática Tipo: Chave De lmpacto Curta ,

Faixa De Torque: 320 KGF/M2, Componentes: 4 Soquetes
Sextavados, Alavanca De Aperto/Desapert , Aplicação:
Borracharias, Oficinas Em Geral , Rotaçäo:3,200 RPM,
Características Adicionais: Pressão De Operação 9Olbf/Pol,
Consumo Ar: 11 Pcm , Entrada De Ar: 112POL, Madril: 1 PO

11

12 458666 Vidro Laminado Espessura: 10 MM, Cor: Bronze , Aplicação:
Portas, Janelas, Divisórias , Características Adicionais: Refletivo

13 480214 Extintor lncêndio Material Mangueira: Borracha , MaterialVálvula
Safda:Aço lnoxidável , Material Cilindro: Aço lnoxidável , Material
Carga: Acetato De Potássio , Caracteristicas Adicionais: Portátil

Tipo Unidade
Medida

MATERIAL Unidade

MATERIAL Unidade

MATERIAL Unidade

MATERIAL Unidade

MATERIAL UNidAdE

MATERIAL UnidadE

MATERIAL UNidAdE

2

3

Tubo Hidráulico Material: Pvc, Diâmetro: 25 MM, Tipo: Soldável MATERIAL Unidade

MATERIAL UNidAdEPeça/Acessório Quadro Distribuiçäo Tipo: Suporte Com Barra
Neutro Terra , Referência: 5st2.208.903ot, Simens , Caracterfsticas
Adicionais: Barramento Tripolar, Sistema N, Para l2 Disjuntore

401798 Tinta Cor:Azul , Aplicação: Composiçäo Digital, Paredes E Pisos , MATERIAL Unidade
Características Adicionais: Pigmentos, Substância Adesiva, Para
Recorte

4

5

6

I

I

343022 Esquadria Material: Alumínio Anodizado , Espessura: 25 MM, MATERIAL Unidade
Acabamento: Fosco

481565 Telha Material: Cerâmica , Tipo: Supernova , Comprimento:43 CM, MATERIAL Unidade
Largura: 27 CM, Acabamento Superficial: Esmaltado , Cor: Cinza

462571 Fechadura Material Caixa: Aço , Acabamento Superficial: Pintado - MATERIAL Unidade
Cinza , Tipo: Tubular, Aplicação: Porta De Divisória
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MINTSTÉRIO DA DEIìIìSA
EXÉRCITO BRASILEIRO

so BATALT{Ão un ENcENHARIA DE coNsrnuÇÃo
snTaLHÃo CoRoNEL cARLoS ALoYSIo wEBER

TERMO DE REFERENCIA

1 DO OBJETO

1.1 Aqr"risição de materiais de construção, cotn base no maior desconto na tabela não

desonerada clo SINAPI-RO (Sistema Nacional de Preços e Índices para a Construção Civil), para

atender às necessidades de manutenção de bens imóveis do 5o Batalhão de Engenharia de

Construção, das Subunidades clestacadas e das Vilas Militares, confonne condições, quanticlades,

exigências e estimativas, inclusive as encalninhadas pelo Órgão Pafiicipante, estabelecidas neste

instrurnento:

ITEM DESCRIÇAO UNT) QTD

PREÇO
UNITMAX

(RS)

VALOR
TOTAL

MÁXIMo
(R$)

DT]SCONTO
PROPOSTO

I

Materiais
abrangendo
brita,

de Alvenaria
cimento,

blocos,
arela,

ti jolos,
dernaisargamassas, cal e

acessórios, completnentos e

afins (baseado na Tabela
srNAPr-RO).

Und 407.818,00 l,00 407,818,00 0,100/0

7

Materiais llidráulicos
abrangendo tubos e conexões,
lonças, aparelhos e nretais,
caix¿rs c ralos, registros e

válvulas, tomeiras, chuveiros c
reservatórios c clemais
acessórios, cornplerlentos e

afins (baseado lla Tabela
srNAPr- RO).

Und 67.970,00 1,00 67.970,00 0,100/u

3

Materiais Elétricos
abrangendo iluminação,
tornadas, interruptores,
disjrurtores, cabos e delnais
acessórios, cornplementos e

afins (baseado na Tabela
srNAPr- RO).

Und 61.173,00 1,00 61.173,00 0,100/0

Materiais de Pintura
abrangenclo tintas, massas,
inrperrneabilizantes. solventes e

Und 1,0071.368,00 71.368,00 0,10yo

('ir¡tar¡r Naciorral rlc Motlclos tlc l-icilaçt-rcs c ( otìltâlos (la C'olrsulloria-(ìcral tla LJlliäo
l\4otlclo rlc l cnrto rlc l{el'crcncia para ¡rrcgito Scrviços corrrurìs rlc crrgcllraria
Aluillizâçiìo: Sctcrrbro/202 I



ITEM DESCRIÇÃO UND QTD
PREÇO

UNITMAX
(R$)

VALOR
TOTAL

MÁXtruo
DESCONTO
PROPOSTO

4 removedores, fundos e

seladores, vernizes, silicorres,
adesivose colas, pincéis e rolos
e demais acessórios,
complementos e ahns(baseados
na Tabela SINAPI- RO).

5

Materiais de carpintaria e
lnarcenaria abrangendo
rnadeiras, cornpensados,
barrotes, caibros, tábuas e
clemais acessórios,
complernentos e afìns(baseaclos
na Tabela SINAPI- RO).

Und 54.376,00 1,00 54.376,00 0,10%,

6
Materiais de pisos,
Revestimentos e demais
acessórios, complernentos e
afins (baseados na Tabela
srNAPr- RO).

Und 81.564,00 1,00 81.564,00 0,100/o

7

Uncl 67.970,00 1,00 67.970,00 0,100/u

I
Materiais de Telhas e Calhas
e clenrais acessórios,
courplementos e afìns (baseados
na Tabela SINAPI- RO).

Und 54.376,00 1,00 54.376,00 0,10%

9

Materiais de I'erragens
abrangendo clobradiças,
fechaduras, trancas, pregos,
parafusos, suportes, ganchos e
clemais acessórios,
complernentos e afins (baseados
na Tabela SINAPI-RO).

Und 40.792,00 1,00 40.792,00

10

Materiais de Ferro e Aço
ablangendo tubos, chapas,
telhas, aranìes, telas, vigas,

vergalhões e
demais acessórios,
complementos e afìns (baseaclos
na Tabela SINAPI-RO).

Und 67.970,00 1,00 67.970,00

0,10o

0,10o

11

Ferramental em geral,
mecânica, hidrár.rlica, elétrica,
equipamentos manuais e deruais
acessórios, complementos e
afìns (baseados na tabela
srNAPr-RO).

Und 67.970,00 1,00 67.970,00
0,10%

t2
Materiais de Vidraçaria
abrangendo vidros para janelas,
espelhos, puxadores, colas e
demais acessonos

Und 67,970,00 1,00 67.970,00 0,100/0

para pregâo - Scrviços cornrrrs tlc crrgcnl ìa ilâ
IJ¡rião

C¿ìrrara Nachlral dc Mode¡os dc
lr4orlclo dc'f'cn¡ro rlc lìcli:rônc ia
AtusìizÍtçã0: Scte¡nl¡roi202 I

Lic itaçõcs Clo¡ltrat0s (lâ Consulloria-Gcral cla
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ITEM DESCRTÇÃO UND QTD

PRIÇO
UNITMAX

(R$)

VALOR
TOTAL

MÁXIMo
(R$)

DESCONTO
PROPOSTO

complernentos e afins (baseados

na tabela SINAPI-RO).

13

Materiais dc Combate a

incêndio e equipamento de
proteção individu¿rl
abrangendo extintores,
rnangueiras, machados, botas,
capacetes, abafädores,
complementos e afins (baseados
na tabcla SINAPI-RO).

Und 40.782,00 1,00 40.782,00 0,l)vo

t4lt

Materiais clc Alvenaria
abrangcndo ci¡rrento, areia.
brita, blocos, ti jolos,
argalnassas, cal e demais
acessórios, complementos e

af,ins (baseado na Tabela
SINAPI-RO). Cota reservâda
à ME/EPP ATÉ)25OI,.

Und l3.i.i)Jt).00 1,00 I.lÍi.9,i().(il) 0,10,,1t

15/3

Matcriais Elétricos
abrangenclo ih.ulinação,
tonradas, interruptores,
disjuntores, cabos e demais
acessórios, corrplernentos e

afins (baseado na Tabela
SINAPI- RO). Cota reservada
à ME/EPP ATE25OI,.

Und 20.391,00 1,00 20.391,00 0,10"/o

16t4 23.790,00

Materiais de Pintura
abrarrgerrdo tintas, ulassas,
inrpermeabilizantes, solventes e

lernovedotes, lunclos e

seladores, vernizes, silicones,
adesivose colas, pincéis e rolos
c demais acessórios,
cornplementos e afins (baseados

na Tabela SINA?I- RO). Cota
reservada à ME/EPP ATli
2501r.

LJncl 23.790,00 1,00 0.10,2,

17t6

Matcriais de Pisos,
llevestinre¡ltos e demais
acessórios, conrplernentos c
afìns (bascados na 'l'abela

srNAPr- RO)

Uncl 27.188,00 1,00 27.188,00 0,100/o

VALOR TOTAL 1.359.

1.2 OBS: Os materiais deverão serem de boa qualidade (1' linha). os quais serão

verificados pelo setor técnico do batalhão. não po- dendo ser de oriqem usada" reciclada.
recuperada e ou recondicionada. ou seia, materiais novos.

1.3 Havendo qualquer discordância na especificação entre o código do CATMA'I c a do

C¿ìrnara Nacional de Modclos <le Licitaçôes c Cotìtrâtos da (iolsultoria-Gcralrla Uniäo
Modelo dc'l-cnuo rlc Rcfb¡êrrcia ¡:ara ¡rrcgzìo - Scrviços corluns tle crrgcnharia
Á.lualizaçiìo: Sctcrnbro/202 I



l'4 Na hipótese de não haver vencedor paru a cota reservada, esta poderá ser acljudicacla ao
vencedor cla cota principal ou, cliante cle sr-ra recLrsa, aos licitantes rcmanesccr-rtcs, clcscic c¡ue
pratiquern o preço do primeiro colocaclo da cota principal.

l'5 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação clas cotas
deverá ocoüer pelo menor preço.

1'6 Será dada a prioridacle de aquisição aos produtos clas cotas reservaclas quando f'orern
adjudicaclos aos licitantes qualificados colno microempresas ou empresas cle peque¡o portc,
ressalvaclos os casos em que a cota reservacla fol inaclequacla para atender as quanticlacles ou as
condições do pediclo, confbnle vier a ser clecidiclo pela Adrninistração, nos ten¡os do art. g.,, 

$4,,
do Decreto n. 8.538. de 2015.

1.7

tntclo

conformidade e p4gamento. prorrosável na forma do arf . 57. 81'. da Lei n" 8.666. de 1993-

1,7,1 Cada solicitacão de material reDresentará u ma contratação individual. com
nrgt?n rla r¡lnâ-^i^ pelo período necessário nara â entrepa da quantidade demandada
rccebimento. vcrifïc 4ção da conformidade e Í)agamen to. Executado o obieto. o

se u n
grá celebrado. e assim ucesstv mente" até que exprre o prazo cle validacle da Ata.

s

s s

1.8 Os valores de reouisicão mínima e máxima serão esta belecidos de acordo com a
necessidade da OM. qma vez que denende da descentralizacão dos recursos. o u serãoe
elaborados previamente nela Seção Técnica desta Iln idade.

1.9 DA FORMA DE COTACÃo:

1.9.1 Para q ito de cotacão. será lcvado ern conta o MENOR PREÇO. ou seia. o
r tual cido Ta API _ A ton

Pesquisa de Custo e IndiCCs da Construcão Çivil (SEM DESONE RAÇÃO). o cuat
e

1.9,2 A Licitante deverá iniciar sua oferta com um percentual de desconto iqual

1.10 v DE

1'10'1 Para obter-se o custo estimado licitado" atribui-se o valor de R$ 1.00 (um
real) a cada unida-de dos itens considerados no presente Certame.

1.11 DO DESCONTO MlÍ¡Llvlo ACETTO:

1.r 1.1

SINAPI
o sts eco

Atua lização: Seteutbro/202 I

prcgào - Scrviços corluns tlc cngcrrharia

tre C eo A IXA

Cir¡ara Nacfunal dc M otlclos <lc l-icitaçtics e Conlratos (la Cìrrsultori¡-Ceral rla tlniäoMotlckt tlc 'l e ilno dc llclL'rúlcia para



la metodol e form o

l.ll.2 A Lei de Diretrizes Orcamentárias - LDO. desde sua edicão anual de 2003.
determina que os custos do SINAPI seiam utilizados como referências nara a

¡azoabilidade de preços de obras públi- cas executadas com recursos federais do
Orçamento Geral da União.

1.11.3 A tabela SINAPI por conter uma pesquisa mensal de preço daquela região.

iá se constitui no valor de referência para a aquisição dos bens. sendo assim. o valor
mínimo fixado para o descontofoi atribuído O.loh. iá que não terá tanta variacão de

aeo re n

I.I2 DO DESCONTO MAXIMO ACTIITO

l.l2.l Fica cstabclecido que a faixa aceitável de desconto para cada itcm dcve scr
de até 20o . caso o licitantc ofcrte valor de desconto maior que estc. deverá

através de

idôneo que tem condicões de ofertar desconto maior oue 20 %o. ficando a carso da
administração a verificacão da viabilidade. Não sendo viável e fundamcntado nos

autos do proccsso. a nronosta não scrá aceita. levando a desclassificacão e

amento do

1.12,2 O percentual máximo de desconto de 20%o foi cstipulado. pois. foi verifTcado
na prática que os licitantes/fornecedores não consesuem ofcrtar. em resrâ. valor
superior. uma vez que os nrónrios fabricantes não concedem esse desconto. Ora. se o

fabricante do produto não conseque ofertar. em reqra. desconto maior que 20%o. o

intermediário (licitante/fornecedor) oue comnra do fabricante não consesuirá
conceder clesconto maior. Contuclo" como informado anteriormente. a verificacão de

dcsconto superior a 207o será aferido pclo Pregoeiro/Administração" e devidamente
fundamcntado. poderá ser aceito.

1.13 BDI DA ADMINISTRACÃO

1.13.1 Os percentuais a sesuir anresentados foram os calculados nela
administracão. seguindo parâmetros de outras orsanizacões militares que

sde Portan o BDI adotado será dc 1 02

conforme imagem abaixo. O valor do lance a ser apresentado iá deverá contemplar
o BDI e o desconto da empresa proponentc.

Ciâ¡nara Nacionaldc Modclos (lc Licilâça)es c Contrrlos (la Consultnria-Ccral tla Uni¿io
l\4odelo clc'l-crno de Ref'eÉrrcia ¡rara ¡:regiìo - Scrviços cornuns tlc engenharia
Âtualização: Setcnrbrd202 I
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2510912013. utilizado para itens de meros fornecimentos

2

cle materiais e
equipamcntos.

JUSI'IFTCAT'|VA E OtsJE.rrvo DA CON.TRAT'AÇÃ()

2.1.1 A Justificativa
'Iópico espeoífico clos

Referência.

3 DESCRTÇAO DA SOLUÇÃO

3'l'1 A desclição cla solurção como um toclo, encorltra-se pormcnorizacla cur'l'(rpico
especí{ìco dos Estudos'l'écnicos Prclir.ninares, apênclice cicste'l'enno cle Rcferô¡cia.

4 CLASSTF'rCAÇÃO DOS BENS COMUNS

4'l 'l'rata-se de aquisição de bem cornLlln, a ser contratada mediante licitação, na rnodaliclade
pregão, em sua f'orma eletrônica.

5 CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

5'1 os clitérios dc sustentabilidade são aqucles previstos nas cspecilìcações clo objcto eiour
obrigações cla contratada e/ou no eclital como reqtrisito plevisto e¡r lei especial e aincla oorl.ro
consta no abaixo.

c objctivo da contratação crcontra'r-se pormenorizaclas
Estudos Téc'icos Prelimi'ares, Apêndice I cleste 'I'ermo

en'ì

cle

DESCIII osu EXI CIA
MATERIAIS DE PINTURA

AIS DE CARPIN'IARIA
E MAIICENARIA

MATERI
Apresentação do cadastro técnico federal cre reguraricracre
váliclo para atividacles potenciarrne'te poluicroras oLr
utilizadoras cle recursos ambicntais, nos termos cro artigo

^lurlizaç¡0i 
Sctc nrbr()i202 I

- Scrviços col:luns de engcrrltarilt
tJrriiìo

Cál:ara Naciorral de Modclos dc Licilaçõcs Conlratos da Co¡rsultoria-(ìeral rlrMotlclo tlc l-cr¡rro <lc lì.clì:rêrrc ir prrra ¡;rcgiìo



MAI'ERIAIS DE COMI]ATE A
INCÊNDIO

17, Inciso II, da Lei uo 6.938, cle 1981, e da Ir äüçãá'

Nonnativa IBAMA no 31, de 03/1212009, e legislação

cot.relata.

5.2 Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à

inserção de reqr"risitos de sustentabilidade arnbiental nos editais cle licitação prornovidos pela

Adn'rinistração Pirblica, e el'rl atendimento ao artigo 5o e seus incisos da Instrução Normativa n"

112020 da SL'fI/MPOG e de acordo corn o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis -

DECOR/CGU/AGU, quando da aquisição de bens, poderá exigir os seguintes critérios de

sustentabi lidacle ambiental :

a) Proclurtos constituídos, no todo oll elr pafte, por matedal reciclado, atóxico,
bioclegraclável, confbnne AIIN'| NBR - 15448-l E 15448-2;

b) Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do

Instituto Nacional de Metrologia, Normalizaçáo e Qr"ralidade industrial - INME'|RO
como produtos sustentáveis ou de menor irnpacto ambiental em relação aos seus

sirnilares;

c) Os produtos devarn seL, preferenoialmente, acondicionados em embalagern indiviclual
adequada, conl o rìenor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de f'ornra a

gatantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;

d) Que os produtos não contenham substâncias perigosas em concentlação acirna da

recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais colno

mercirrio (Hg), chumbo (Pb), crorno hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifènil-
polibrom aclos (PIIB s), éteres di feriil-polibrornados (PBDEs).

e) A pennissão ou restrição do uso de matedais leciclaclos para materiais destinados ao

contato com alimentos está clefinida nos regulamentos específicos, conf'orme o tipo de

nraterial. Para os materiais celulósico (RDC no 88/2016), rnetálico (RDC n" 2012007) e

vidro e cerâmica (Porlaria n'2711996) é permitido o uso de material reciclaclo. No caso

de plástico (RDC n" 2012008) é permitido apenas PET-PCR grar"r alimentício. Não é
permiticlo o uso de matedal reciclado para elastornéricos em contato com alimentos

(Resolução n' 123 12001).

f) Se a embalagenr {'or PIIT pós-consurno reciclado (PE't'PCR), alérn das especificações,

a contratada cleverá tel o registro ou autorizaçáo do PET PCR pela Anvisa.

g) A contratada observará a Resolução RDC ANVISA 275, de 2002, bem como

legislação e/ou normas de órgãos de vigilância sanitária estaduais, distrital e municipais.

6 ENTREGA E CRrrÉRrOS DE ACETTAÇÃO nO OBJETO.

6.1 O prazo de entrega dos bens é de i5 (quirize) dias, contados a partir cla data dc

rccebimento cla Nota de Empcnho e da Orclern cle lrornecimento para Aquisição cle Matcrial
(Anexo VI do Estudo Técrrico Prelirninar), er'ìr remcssas únicas, no seguinte enclereço: sedc clo

5" Batalhão de Engenharia de Construção, localizado na Av. Rogério Weber',01, Bairro Militar,

(lânrara Nacional dc Modclos dc Licitaçõcs c (lontrales da Consulloria-Gcral da lJnião
Modclt¡ dc'l'crnro dc llcl'crôncin ¡:nra prcgão Scrviços corlurrs dc crrgcrrharia
Alualizaç¿ìo: Setc¡lbro/202 I



Porto Velho - I{O, CF} 76916-050.

6'2 A entrcga do material deverá ser realizacla de forma integral, no Ah¡oxarifaclo clas
respectivas Unidades sLlpran'ìellciotraclas de2" a 5n fèila clas 09h30 às l2h e clas 13h30 às 16h30
ou às 6" fciras das 8h ¿ìsl2h.

6'3 o prazo dc valiclaclc clos materiais uo ato cla cntrcger, nos casos crr qLrc a valiclaclc clo
produto não estivcr estabelecicla na clcscrição clo itern, será exigiclo, no ato clc entroga clo proclr.rto,
validacie restantc dc ¡rclo n]enos 75't/o do prazo total cle validacle rccoprc¡clado pclo firbricartc.
os produtos dcverão conter data cle fäbricação, validacle e lote.

6'4 os bens serão reccbidos provisoriarnente no pÍazo cle 04 (quatro) clias, pclo(a)
responsável pclo acompanhamento e hscalização do contrato, para ef'eito dc posterior verificaçãg
de sua confonniclaclc com as cspecifìcações constantes ncstc'l'ermo cle I{eièrôncia e na proposta.

6'5 os bens poderão ser lejeitados, 11o toclo ou er-n partc, quanclo em clesacordo co'r as
especificações constantes neste T'ermo cle Refbrência e na proposta, cleve¡clo ser substituíclos 

'opra'zo de 04 (quatro) dias, a contar cla notifìcação da contratada, às suas custas, sern prejuízo cla
aplicação clas penalidades.

6'6 os bcns serão recebidos clefinitivamcnte no prazo clc 05 (cinco) dias, co'taclos c1.
recebimento provisório, após a verificação cla qualiclade e quanticlacle clo material e co¡scqucrrtc
aceitação urediantc termo circunstanciaclo.

6'6'1 Na hipótesc de a verificação a que se rcf'crc o subitcrn anterior não scr proceclicla
dentro clo prazo 1ìxado, reputar-se-á corno realizacla, cor-rsumanclo-se o recebimento
defìnitivo no clia do esgotamento clo prazo,

6'7 o recebitnento provisório ou defìnitivo do objeto não exclui a responsabiliclacle cla
contratada pelos prejLrízos resultantes cla incorrcta cxecução clo contrato.

oBr{rcAÇeins na CONT.RAT.AN.r. E

São obrigaçõcs cla Contratante:

7'l'1 Receber o objeto no prazo e condições estabeleciclas no Eclital e seus anexos,
7 'l'2 verificar minuciosatnente, no prazo fixado, a conftrrmidade clos bens r.ecebiclos
provisoriameute com as especifìcações constantes clo tjclital e cla proposta, para fìns clc
aceitação e recebimento clefìnitivo;

7 '1'3 Cotnunicar à contratacla, pol escrito, sobrc irnpcrfeiçõcs, fal6as olr
irregr-rlariclacles verifÌcadas no objeto l'orneciclo, para qLìe seja substituíclo, r.eparaclo ou
corrigido;

7

7.1

(liunrra N¡cio¡ral dc Morlclos rlc Licitaçõcs c C'orìlrîlos rla (Ìllsultorir (icral <la tJrriâol\4orlclo rlc 'l crrno rlc lìclòrú¡rcirr
Atua lizaçiìo: Sctcntl)rr)i202 I
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7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o curxprimento das obrigações da Con

de comissão/servidor especiahnente designado;

7.1.5 Efetr:ar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento clo

objeto, no prazo e fonna estabelecidos no Edital e seus anexos;

7,2 A Achnir-ristlação não responderá por quaisquel cornpromissos assumidos pela Contratada

com terceilos, ainda que vinculados à execução do presente'Iermo de Contrato, bem colno por

qualquer dano causado a terceiros elr decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos on suborclinados.

8 OBRIGAÇOE,S DA CONTRATADA

tl.t A Contratada deve curnpdr todas as obrigações constantes no Edital, seLls anexos e sua

proposta, assumindo colTro exclnsivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1 Elètuar a entrega do objeto em pelfèitas condições, conf'onne especificações,

ptazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,

na qual constarão as ìndicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e

prazo cle gararrtia ou valiclade;

8.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acorclo corll os

artigos 12, 73 e ll aZJ , do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

8.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Refer'ência, o objeto com avarias ou defeitos;

8.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antccede a data cla entrega, os rnotivos que impossibilitem o cumprimento clo prazo

previsto, corïì a clevida cornprovação;

8.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em cornpatibiliclade cofit as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

8.1.6 Indical preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8.1.7 Promover a destinação final ambientalrnente adequacla, sempre que a legislação

assiln o exigir, conlo l-ros casos de pneus, pilhas e baterias, etc,..

8.1.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema cle Cadastro

de Fomecedores - SICAF, a empresa contratada dever'á entregar ao setor respotlsável

pela fiscalizaçáo do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos

serviços, os scguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) cerlidão conjunta relativa aos tlibutos federais e à Dívida Ativa cla Urrião; 3) certidões

que comprovetrì a legularidacle perante a Fazencla Muricipal ou Distrital do domicílio or.r

sede do contratado; 4) Certidão cle Regularidade do FGTS - CRF'; e 5) Certidão Negativa

de Débitos Trabalhistas - CND'|, confomre alínea "c" clo item 10.2 do Anexo VIII-ll cla

IN SEGES/MP n. 5/2017.

Cirnrara Nacional dc Modek¡s rlc Licilaçrìes e Cbnlralos da Consultoria-Gcralrla IJnião
Moclelo rle'l'crno clc Iìelcrôncia ¡rara ¡rrcgão - Scrviços conruns dc cngcnltaria
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8'1'9 Fornccer os itens obicto dessa licitação aos precos aufericlos com a aplico*ão

",tabelas atualizndas no SINApI/RO.

e DA SUtsCONTRATAÇÃO

9.1 Não será ad'ritida a subcontratação clo objeto licitatório.

l0 ALT'ERAÇÃO SUB¡ETIVA

t0'1 É aclmissível a firsão, cisão ou incorporação da contratacla com/ern outr.a pessoa j¡ríc1ica,
desde que sejarn observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos cle liabilitação exigiclos
na licitação original; sejarn manticlas as demais cláusulas e conclições do contrato; não hajaprejuízo à execução do objeto pactr-rado e haja a anuência expressa cla Ach¡inistração à
continuridade do contrato,

11 DO CONTROLE E FTSCALLZ^ÇÃ} DA EXECUÇÃO
11'l Nos termos do art. 67 Lei n" 8.666, de 1993, será clesignado representantc para
acompanhar e fiscalizar a entrega clos bens, anotando em rcgistro pr.óprio toclas as ocorrências
relacionadas colll a execução e cletermitianclo o que f.or necessário à regularização cle falhas ou
clefèitos obscrvados,

l1'1'l o recebiurento de tnatcrial cle valor supcrior a Iìlì l7ó.000,00 (ce'to c sctenta e
seis mil reaìs) será confìaclo a uma comissão clc, r'ro rrínirno, 3 (três) nrcmbros,
designados pela autoridade cornpetentc,

ll'2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem recluz a responsabiliclacle clacontratada, inclusive perante terceiros, por qr.ralquer irregularidacle, aincla que resulta'te deimperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência clesta, não irnplica elr
coffesponsabilidade cla Adniinistração ou cle seus agentes e prepostos, cle co'f,ormiclaclc com o
arf . 70 da t.ei n" 8.66ó, de 1993.

1l'3 o represeutante c1a Aclministração anotará em registro próprio toclas as ocor.rô'cias
relacionadas coln a execução clo contrato, indicando clia, rnês e ar1o, bem como o nome closfirncionários eventualmente envolviclos, cleterminanclo o que for necessário à r.egular.ização clas
falhas ou defèitos observaclos e encaminhanclo os apontamentos à autoridacle compete'te para asplovidências cabívei s.

12 DO PAGAMEN'TO

12'l o pagamento será realizaclo no prazo rnáximo cle ató 30 (tr.ita) clias, contados a partir clorecebimento da Nota Iriscal ou Fatura, através cle orclem bancária, par-a crédito em banco, agência
e conta con'entes indicados pelo contr.atado.

l2'l'l os pagamentos clecorrentes cle clespesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II clo art' 24 da I.ei 8.666, cle 1993, deverão ser efetuaclos no prazo
cle até 5 (cinco) dias Úrteis, contaclos cla clata cla apresentação cla Nota Fiscal, nos tc'r.s
do art.5.', $ 3,,, da l_ei n.,g.66ó, cle 1993.

Cjâr:rara Naciorlrl rlc Modclos rlc Licitaçtìcs CÌ)r¡lrälos da Clolrsrrl loria-Ccr¡l da tlrriâoMorlclo dc -lcnno 
rlc Rcf'crência para prcgiìo -
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12.1.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura qu

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12.2 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na irnpossibilidadc de
acesso ao refèrido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à docurnentação

mencionada no art. 29 da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2,1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de inegularidade do fornecedor
contrataclo, clevetão ser tomaclas as providências previstas no do art.31 da Instlurção
Nonnativa n" 3, cle 26 de abril de 2018.

12.3 Havendo erro l1a apresentação da Nota Fiscal ou dos clocumentos peftinentes à

contratação, ou, aincla, circunstância que impeça a liquidação da despesa, colrìo, por exemplo
obrigação financeira pcndente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento

fìcar'á sobrestado até qr-re a Contratada providencie as rnedidas saneacloras. Nesta hipótese, o
prazo para pagatnento iniciar-se-á após a colllprovação da regularização da situação, não

acarretando qualqr.rer' ônus para a Contl atante.

12.4 Será considerada data do pagamento o clia ern que constar como ernitida a ordem bancária
pala pagamento.

12.5 Antes de cada pagamento à contlatacla, ser'á realizada consulta ao SICAF para verifrcar a

ruranutenção das conclições de habilitação exigidas no edital.

12.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregr"rlaridade da contratada, será

proviclenciacla sua notifìcação, por escrito, para qlle, no praz,o de 5 (cinco) dias irteis, regularize
sua situação oLt, llo lllesfiro prazo, apresente sua clelèsa. O prazo poderá sel prorrogado uffra vez,
por igual per'íodo, a clitério da contratante.

12.7 Previatnente à emissão de nota de enrpenho e a cada pagamento, a Aclrninistração cleverá

realizar consulta ao SICAF' para identificar possível suspensão temporária cle participação crl
licitação, rro âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bcrn

corlro ocorrências impeditivas incliretas, obscrvaclo o disposto no aft.29,da Instrução Norrnativa
11" 3, cle 26 de abril de 20i 8.

12.8 Não havendo regularização ou sendo a def'esa consideracla irnprocedente, a contratante
deverá cor¡unicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regrrlariclacle fiscal quanto à

inadirnplência da contratada, bem como quanto à existência de pagarnento a ser efetuaclo, para

que sejam acionados os meios perlinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

12.9 Pcrsistindo a irrcgularidade, a contlatante dcverá adotar as rneclidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo adrninistrativo correspondente, assegulada à conttatada a arnpla

defèsa.

12.10 Havendo a ef-etiva execução do objeto, os pagalnentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não legularize sua sitr.ração junto ao

(iirrara Nacion¡l rlc Modclos (lc Licilîç(ìcs c (:ontratos (lâ (lolìsulloria-Cìcraltla Ulri¿ì<r
Modclo tlc'l'crrro rlc Iìclèrôncia ¡rara ¡rrcgão - Serviços conluns rlc crrgcrrlraria
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SICAF,

l2'10'l Será rescindido o contrato ern execução com a contratada inadirnplente no
SICAF, salvo por motivo de ecottornicidade, segulança nacional ou outro cle interesse
pÚrblico cle alta relevância, clevidamente justificaclo, ern qualqucr caso, pela uráxirna
ar"rtoridacle da contratante.

Lz'll Quando do pagatnento, será efbturacla a retenção tributária prevista na legislação aplicávcl.

l2'll'l A Contratada regulanncnte optantc pclo Sirnples Nacional, nos tcnnos c1a t,ei
Cornplemelltar t1" 123, de 20Q6, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos c
contribuições abrangidos pol' aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionaclo à apresentação de comprovação, por rneio cle clocumento oficial, cle que faz
jr'rs ao tratarnento tribr-rtário favoreciclo previsto na refericla Lci Cornplementar.

12'12 Nos casos de eventuais atrasos cle pagamento, clescle qlre a Contratacla não tcnha
concorriclo, cle alguma fonna, para tanto, o valor cleviclo cleverá ser acresciclo cle atualização
fìnanceira, e sLla apuração se fàrá clesde a clata de seu venciurento até a data clo eli:tivo
pagamento, eln que os juros cle mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,
ott 60/o (seis por cento) ao al1o, mccliante aplicação clas seguintes fórrnulas:

EM=lxNxVP,scnclo:
EM : Iìncargos moratórios;
N : Nirrlrero de dias elltre a clata prevista parâ o paganleuto c a clo ef,ctivo pagaurcrlto;
VP : Valor cla parcela a scr paga.

I: Índice de cornpensação finauceira = 0,0001643g, assim apr.rrado:

r = (rx) I:0,00016438
TX : Percentual da taxa anual : 6,%

365
13 DO REAJUSTE

13'1 os-præços-inieialnrente-eontrataelos-são-fixos-e-ir+eajustávcis-no-prazo de-um-ano e.ntaclo
dadat+{inrite1lara-a-apresentação-daspropostas.

13.2 O percentual de dcsconto não sofrerá reaiustc duran te a vigôncia clo contrato

. ( 6i 100 )
l:

13.2.1 Os Breços são reaiustáveis men salmente de acordo a cacla atualizacão clo
catáloso da tabela S TNAPI/R O, onde consta os valores dos materiais a serem
[qrneciclos pela contra tante. sendo irrcaiustável o pcrcentual dc dcsconto
adiuclicado.

13.3 Após-o-interrcgno-de-ulÌFar1o, e--irTtrepenclcnternente- tlc*pcd i do*ei a -C O N{:lt-A: l rA DA OS
preços-iniei ais-serão-rc aj trstaelos;-rnce{ i ante_a_apl ieação, pela-GON.tlt+\:l+N+ll, do-índiee

gações-iniei aelas -e-eonel uíelas-apóra_oeon e+rei a_d a
te-fi ór.nr u læ(artSlelo-Ðeere to-nlL-l-&S Ç d e_f 9 94):

R:V{+--+)+Iïonde:

R:Va lor-le.rcaju s te-proeu r.ad o;

-V:v ¿l lot.eon k a tu ¿r l-a-se r- rc aj ust aclo ;

Clâru¡rr Naciolr¡l
Moclckt <lc-l-crlto
Alurlizaçào: Scrcr
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o_
ada

13.4

paft i rdes-efei tss4 n aneei+esdo+il ti nrole a.i uste.

13.5

diferenç+eerresponde+rte-t ãelegosej adi w*l gade o-índiee-def +ni tive.

Nasaferições-firnaiqo-índiee-trtiliz,adopa neajusteserá¡obtigatorianrente;odefuritivo.

Case-o-íne{ie¿''esfabeleeit{o-para--reajtrstarnento-+enha-a-serextint+ou{e-qualquer-{snna

nãe-possa+nai+-sertrtilizade;serii+dotatleprn-*ubstittriçae;-o-qt*e-.*iepa-ser-detenninade-pela
legislação então-em-vigor:

13.6

13.7

13.8 1€e

13.9

l4

t4.t

15

15.1

15.4 Multa

15.4.1

O+e ajusteseni+eal izade-por-apostil ameRto

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de gar.antia contratual da execução.

DAS SANÇÕNS ANUINISTRATIVAS

Conrete infi'ação administrativa nos tennos da Lei nn 10.520, de2002, a Contratada que:

15.1.1 Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, cle quaisquer
das obrigações assumidas na contratação.

15.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto.

15.1.3 Fraudar na execução do contrato.

15.1.4 Cornportar-se de modo inidôneo, on

15.1.5 Corneter fiaude fiscal.

15.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Adrninistlação pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

15.3 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideraclas faltas leves, assil¡ entendidas aquelas que não acanetarn plejuízos
signifìcativos para o serviço contratado;

Moratória de l,0o/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobrc o valor
da parcela inacliniplid a, ate o lirnite de I 0 (clez) dias:

15.4.2 Compensatória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no

i iiììiur r.ri" ¡,''ur r,1.; M o<lclos clc Lioitaçrìcs (lortratos (la Cinsultoria-(ìcral d
Moclclo <lc 
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caso de inexecução total clo objeto.

15'5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, enticlacle or-r u¡iclacle
adrninistrativa pela qr"ral a Administlação Pública opera e atua concretarnente, pelo prazo cle até
clois anos;

15.6 Sanção cle impedimento de licitar e contratar com órgãos e enticlades da União, corÌì
o consequente clescrcdcnciamento no SICAIì pelo prazo cle até cinco anos.

l5'7 Declaração clc inidoncicladc para licitar ou contratar conr a Aclministração pública,
enquanto perclurarem os motivos cleterurinantes cla pr-urição ou até qr-re seja prornovicla a
reabilitação perante a própria autoridacle que aplicou a penaliclade, que será conceclicla sc'rprc
que a contratacla ressalcir a contratante pelos prejuízos causaclos.

15.8 A Sanção cle irnpedirnento cle licitar e contratar prevista no subitem ,115.6r, tar'bé'r é
aplicável etn quaisquer clas hipóteses previstas corrìo infì'ação aclrninistrativa nestc 'ferl'o c1c

Referência.

15.9 As sanções previstas nos subiterls o'15.3", "15.5", "15.6" e rrl5.7r, poclerão ser aplicaclas
à CONTRATADA juntamente coln as de multa, clescontando-a clos pagamentos a serem
efetuados,

15.9.1 'l'anibém ficam sujeitas às penaliclades clo art. 87, III e IV cla Lei n,' g.óóó, cle
1993, as cmpresas ou profìssionais quc:

15.9.2 'l'etrhatn sofiiclo conclenação clefrnitiva por pratictìr, por rlreio clolosos. fi.auclc
fiscal no recolhimento de cluraisqurcr triburtos;

15.9.3 T'enham platicado atos ilíoitos visando a fi'ustrar os objetivos cla lioitação;

15,9.4 l)emonstrem não possuir icloneiclacle para contratar corn a Adrninistr-ação cm
virtr:de cle atos ilícitos pr-aticados.

15'10 A aplicação de qr-ralqr-rel clas pcnaliclades prcvistas realizar-sc-á em processo
aclurinistrativo que assegurará o contraclitório e a arnpla clef'esa à Cor-rtratacla, observanclo-se o
procedinrento previsto na l-ci n" 8.666, clc 1993, e subsidiariarlr:nte a [,ei r1.' 9.Jg4,de 1999.

t5'11 As multas devidas e/ou prejuízos causaclos à Cor-rtratante serão cleduziclos clos valclres a
serem pagos, ou recolhidos em {àvor cla União, ou decluziclos cla garantia, ou aincla, quarrclo lbr o
caso, serão inscritos na Dívida Ativa cla União e cobraclos jucliciahnc¡te.

15.11.1 Caso a Contratante deteruiue, a multa devcrâ ser recolhida no prazo máxirlo clc
30 (trinta) dias, a corltar da data do rcccbiurento cla cornunioação enviacla pela autoriclaclc
cornpetente.

15'12 Caso o valor da multa não seja sufìciente para cobrir os prejuízos causaclos pela concluta
clo licitante, a União otr Entidacle poderá cobrar o valor rcmancsconte juclicialmente, conl,olme
artigo 419 do Código Civil.

15'13 A autoridade competente, na aplicação clas sanções, levará em consideração a graviclacle
cla conduta do infrator, o caráter eclucativo da pena, bem como o clano causaclo à Aclmi¡istração,

(l¡ìr¡rara Nacional rlc Morlclos
Moclclo rle 

-l'crilro 
tlc Iìclèré¡rc
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observado o princípio da proporcionalidade

15.14 Se, durante o processo de aplicação de penaliclade, se houver indícios de pr-ática de
infì'ação adrninistlativa tipificada pela {-ei n" 12.846, cle 1" de agosto de 2013, como ato lesivo à
aclministração pÚrblica nacional ou estrangeila, cópias do processo acfini¡istrativo necessárias à
apuração cla rcspot-tsabiliclade da cmprcsa deverão scr rclleticlas à autoriclade co¡rpetcntc, cou-r
despacho fundatnentado, para crêr-rcia e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Adrninistrativo de Responsabilização - pAR.

15.15 A apuração e o julgamento clas dernais infrações administrativas não consideraclas corno
ato lesivo à Aclministlação Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n, lZ.846,cle 1,,de
agosto de 2013, segr,rirão seu rito normal na unidade aclministrativa.

15.16 O processamento do PAR não intcrf'ere no seguimento regular clos pl.ocessos
adtninistrativos específìcos para apuração cla ocorrência clc clanos e prejuízos à Ad¡ripistração
Pilblica F'ederal resultautes dc ato lcsivo coureticlo por pessoa jurríclica, corn oLr scul a
participação de agente público.

15.17 As penalidacles serão obrigatoriamente registraclas no SICAF.

16 CRITÉRIOS DE SELBÇÃO DO FORNECEDOR.

16.1 As exigências de liabilitação jurídica e cle legularidade fiscal e tlabalhista são as usuais
para a generalidade dos objetos, confonne clisciplinado no edital.

16.2 Os critérios cle qualificação econômica a seren'ì atenclidos pelo fomecedor- estão prcvistos
no edital.

16.2.1

16.2.2

qr"ranticlades e prazos cornpatíveis coln o objeto clesta licitação, ou coln o item pertinente,
por mcio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas c1e direito pirblico
ou privaclo,

16.2.2.1 Para fins da courprovação de que trata este subitem, os atestaclos
deverão dizer respeito a contratos executaclos com as seguintes características
mínirnas.

16.3

16.4

Os critérios de aceitabiliclade de preços serão:

Cotnprovação de aptidão para o fornecimento de bens em caracter'ísticas,

16.2.2.1.1 Comprovação de execução total cle fornecimento de objeto
compatível cort o pletenclido em quantitativo correspondente a, pelo
ûlellos, 5 % (cinco por cento) clo estimado neste certarne.

16.2.2.1.2 Para fìns da cornprovação do quantitativo mínimo exigido
no item 16.3.1.1.1 poclerá ser r,rtilizado o somatório de 02 (clois) ou
tnais atestados de capaciclade, executados concornitantelnente.

o critério cle julgamento da pr:oposta é o maior desconto ofertaclo por item.

As regras de clescmpate entre propostas são as discriminadas no edital.

( ârrrar¡¡ Naciorr¿tltlc Motlclos clc l-icitaçircs c ( o¡ìlralos ¿a Cirnsiilrqiiii;g,,,¡ ,i,l iltr¡,in
l\4orlclo rlc'l-crr:to tle Iìclcrô'cia ¡rarr prcg:io Scr'iços c.r'uns rlc clrgc'haria
Aluîlizâç¿ìo: Sclcnìbro/202 I



17 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REI-ERENCIAIS.

17.1 O custo estirnado da contratação: R$ 1.359.398,00 (urn rrilhão, trezentos e cinquenta e
nove mil, trezentos e noventa e oito reais).

18 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS.

18.1 A indicação da dotação orçamentâria fica postergada para o rnornento da assinatura clo
contrato ou instrumento equivalente.

19 APÊNDICES

f9.1 Apêridice I - Estudo Técnico preliminar

V - RO, 12 de julho de 2023
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Estudo Técnico Preliminar 491?.023

1. Informações Básicas

Núnero do processo: 64043.00276412023-tl

2. OBJETO

Aquisição de material de construção, com base no maior desconto na tabela não desonerada do

SÑnpt-nO (Sistema Nacional de Preços e Índices para a Construção Civil)'

3. Descriçäo da necessidade

3.1 O objeto da contratação é a aquisição de aquisição de material de construção, com b.ase no

maior desconto na tabela não desonerada do SINAPI-RO (Sistema Nacional de Preços e Índices

para a Construção Civil), visando atender às necessidades do 5" Batalhão de Engenharia de
-Construção. 

Tal aquisição se justifica pela necessidade de manter em condições de uso os

diversos patrimônios sob responsabilidade do Exército Brasileiro, realizando pequenos reparos,

pinturas e demais serviços qrr. ,r.r"rritam dos materiais alvo desse processo licitatório, visando

reduzir a depreciação e custos futuros com manutenção'

3.2. Os materiais a serem adquiridos são fundamentais para a continuidade das atividades dos

órgãos, possibilitando o bom desempenho dos diversos departamentos e consequentemente o

desenvolvimento regular da rotina operacional.

3.3. A naturezado objeto a ser contratado é comum nos termos do patâgrafo'único, do art' 1o da

Lei 10.520 :Z0OZ. Art. 1o Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a

licitação na modalidade Pregão, que será regida por esta lei. $ 1" Consideram-se bens e serviços

para fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

ob¡.tiuu*.nte definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado'

2,4. Aescolha pelo Sistema de Registro de Preços (SRP) se laz necessária, pois não há exatidão

na quantidade a ser adquirida, se tem uma estimativa de aquisição baseada no histórico de

aquisições jârcalizadas juntamente com os anseios atuais'

4. Área requisitante

BÀ
aA

Fls No

1'Cia E Cnst do 5o BEC BRUNO OLIVEIRA SILVA
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5. Descriçäo dos Requisitos da Contratação

5.1 O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da

empenho e Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente, sendo esta emitida via ofício ou

e-mail, em remessa, de acordo oom a necessidade do órgão.

5.2. A entrega do material deverá ser realizada de forma integral, no Almoxarifado das

respectivas unidades supramencionadas de 2u a 5u feira das 09h30 às 12h e das 13h30 às 16h30

ou às 6u feiras das 8h às12h no seguinte endereço: sede do 5 Batalhão de Engenharia de

construção, localizado na Av Rogério'weber, no 01 Baino militar, Porto velho-RO'

5.3. O pfazode validade dOs materiais no ato da entrega, nos casos em que a validade do produto

não estiver estabelecida na descrição do item, será exigido, no ato de entrega do produto'

validade restante de pelo menos 75 o/o do prazo total de validade recomendado pelo fabricante'

os produtos deverão conter data de fabricaçáo, validade e lote.

5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 04 (quatro dias), pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscaßìaçáo do conttato, pata efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta'

5.5. os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazode 02 (dois dias), a contar da notif,rcação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das Penalidades.

5.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 04 (quatro dias)' contados do

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente

aceitaçáo mediante termo circunstanciado. Ainda, a Contratada sujeitar-se-á ao resultado dos

ensaios realizados pela Contr atante,necessários em face da especificidade do objeto'

5.7. Na hipótese de a verific açáo aque se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como rcalizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do Prazo.

5.g. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato'

5.9. Todavia, segundo a análise da equipe de Planejamento da contratação as nuâncias

anteriormente observadas, não serão ainda mais prejudicadas, por desanazoátvel exigência no

instrumento convocatório e seus anexos, os quais venham frustrar o catáú|.I. competitivo da

licitação.

5.10. Assim sendo, às exigências assinaladas são indispensáveis para uma contratação eficiente,

sendo, portanto, consideradas flexíveis e necessárias tais requisitos'

5.11. Não serão aceitos materiais em desacordo com as especificações que serão contidas no

termo de referência e das normas técnicas vigentes, da Associação Brasileira de Normas

Técnicas (ABNT) ou às certificações expedidas pelo INMETRO.
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6. Levantamento de Mercado

6.1. Após consultas em diferentes fontes, analisando contratações similares feitas por

órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência de

ou inovações, e após análise do custo-benefício de cada uma

contratação, visando às necessidades da Administração'

novas metodologias, tecnologias

delas, optou-se Pela solução de

6,2. Dada às especificidades técnica do(s) objeto(s) deste instrumento, inclusive será

desnecessá ria a realização de audiência pública para coleta de contribuições, a fim de defrnir a

solução mais adequada visando preservar a relação custo-benefício'

6.3. Os itens que compôem o objeto do certame são de nat')reza comum, no mercado existe a

solução proposta que é considerada viável ao grande número de licitantes que comercializam o

objeto, o que garante aparticipação e aconcorrência'

7. Descrição da soluçäo como um todo

7.1. O 5o Batalhão de Engenharia de Construção adquirirá insumos para suas instalações,

licitando empresas que atendam sua demanda, conforme as quantidades estabelecidas neste ETP'

7.2. A execução do fornecimento dos bens será iniciada por intermédio de um planejamento

acordado entre a Contratante e a licitante vencedora do certame denominada Contratada'

j.3. A frequência e a periodicidade do fornecimento dar-se -â, a pafür, da eventual necessidade

do 5o BEC em suprir a demanda dos serviços a serem executados.

7.4. O fornecimento dos bens contratados obedecerão rigorosamente às noffnas da ABNT

(Associação Brasileira de Normas Técnicas), IGAM, RÑVtSe e demais órgãos necessarios.

j,S. A Contratada responderá civil e criminalmente, por danos pessoais ou patrimoniais

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato ou ainda, por negligência, imprudência

ou imperícia de seus PrePostos.

7.6. Compete a Contr atada a responsabilidade quanto a destinação dos resíduos provenientes do

beneficiamento dos insumos, durante toda a execução dos serviços e ao final.

7.7.O pregoeiro e a equipe de apoio de posse da tabela SINAPI-RO, e das descrições dos itens

no Termo ãe Referência ierao côndiçõeJ de avaliar os produtos ofertados pelos licitantes. Essa

avaliação visa adquirir o melhor produto para a Administraçáo, garcntindo assim a manutenção

mais efetiva das instalações e durabilidade dos bens.

7.8. Ao fim do processo licitatório, as empresas vencedoras dos itens propostos, receberão a

Nota de Empenño e a Ordem de Fornecimento via e-mail e deverão realizar a entrega dos

materiais solicitados, cabe ressaltar os 10 (dez) dias máximos para a entrega do material

empenhado após o recebimento da Nota de Empenho.

3deB





UASG 160348 Estudo Técnico Preliminar

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

8.1 Os quantitativos dos materiais foram estimados de acordo com o consumo

ano de 2022, conforme acompanhamento e registro mensal no estoque junto ao

almoxarifado, considerando as demandas oriundas dos serviços de manutenção predial. A

referida aquisição serâ realizada a fim também para suprir o estoque regulador do setor de

Materiais do 5o Batalhão de Engenharia de Construção e destinados para o cumprimento das

diversas missões, como as obras de convênios dos Termos de Cooperações firmados por esta

Unidade, com estimativas prevista pela Seção Técnica da OM, de acordo com o mapa

comparativo em anexo.

g.2. Foram realizados ainda estudos das aquisiçáo realizada em licitações anteriores,

confrontando com as necessidades atuais, o que veio garantir maior precisão nos

quantitativos estimados, neste termo de referência.

g.3. Sabendo-se ainda da impossibilidade no caso concreto de se prever um quantitativo

exato de materiais a serem adquiridos, tendo em vista, ser necessário a previsão de casos de

manutenções corretivas, novas construções e adequações, não previstas, mas que poderão

ocorrer nas instalações do batalhão no decorrer da vigência da licitação.

8.4. A necessidade de contratações frequentes, com aquisição e entrega parcelada, conforme

as necessidades que efetivamente se concretizem, sendo evidente que pela natureza e

destinação do material não é possível definir com plena exatidão o quantitativo a ser

demandado pela Administração, considerando, ademais, a ausência de condições de

estocagem em grande quantidade de material, sem se falar nos riscos de perda decorrentes

do armazenamento.

9. Estimativa do Valor da Contrataçäo

Valor (R$): 1.319,699,69

9.1 O valor da presente contratação está estimado em R$ 1.359.398,00 (um milhão, trezentos e

cinquenta e nove mil, trezentos e noventa e oito reais). O Valor estimado encontra-se detalhado

na mémoria de cálculo, documento anexo apotmalização da Demanda.

g.Z A Pesquisa de Preços foi realizada mediante o seguinte parâmetro: III) dados de pesquisa

publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,

desde que atualizados no momento da pesquisa.

9.3 Paraefeito de cotação, será levado em conta o MENOR PREÇO, ou seja, o maior percentual

de desconto oferecido na Tabela SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custo e Índices da

Construção Civil (SEM DESONERAÇAO), o qual tem gestão compartilhada entre Caixa e

IBGE e divulga mensalmente custo e índices da construção civil, do Estado de Rondônia,

município de Porto Velho.
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10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Soluçäo

10.1 As aquisições se darão de forma Parcelada, de acordo com as demandas

descentralizaçáo de recursos por parte do governo federal, o que justifica a oPção de sistema

registro de Preços (SRP). Quando contratados, os itens elencados deverão ser entregues em

remessa única no setor de almoxarifado de um dos endereços relacionadoS no item locai de

entrega do edital, correspondente a sede desta Organizaçáo Militar (OM)'

10.2. Devido não haver necessidade de aquisição de itens em conjunto ou itens que necessitem

de uma comprementação de outro item deste certame, opta pelo parcelamento do objeto, ação

que não prejudicará a participação no certame e tão pouca a concorrência.

11. Contratações c orrelatas e/ou Interdependentes

11.1 No caso concreto, O 5o BEC possui em um passado recente contratações correlatas e não

interdependente para a viabilidade e contratação desta demanda, pois, os insumos são de vital

importânci aparaa manutenção e reparo de suas instalações com uso recorrente'

12. Atinhamento entre a contratação e o Planejamento

l2.l 
^referida 

contratação compõe o Plano anual de Contratações do Órgão'

13. Benefícios a serem alcançados com a contrataçao

13.1. A referida contratação propiciará ao 5o Batalhão de Engenharia de construção cumprir as

suas missões de adestramento em operações de Engenharia de construção, bem como as da vida

Administrativa da Ot ganização Militar.

13.2. Com a aquisição dos materiais de construção deste certame, o 5o BEC pretende dar

continuidade, propiciando condições adequadas de asseio, e apresentação da melhor forma

possível, preocupando-se na aquisição de itens ue cumpram as exigências ambientais'

14. Providências a serem Adotadas

14.1 Deverá ser confeccionado o referido Termo de Referênciaparainício do processo licitatório

correspondente, após autorizado pelo ordenador de Despesas.

14.2. As Companhias de Construção e os Serviços Geriais possuem local destinado e pessoal

qualificado para o recebiment o, aÍmazertamento e utilização dos materiais adquiridos, realizando

a verificação e separação dos itens de acordo com a sua classificação'

S
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15. Possíveis Impactos Ambientais

15.1. Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto

inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental nos editais de licitação promovidos pela

Administração Pública, e em atendimento ao

120t0 da SLTI/IMPOG, o 5o BEC, quando

critérios de sustentabilidade ambiental:

artigo 5o e seus incios da Instrução Normativa no 1

da aquisição de bens, poderá exigir os seguinteS

15.1.1. Que os bens sejam constitídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,

biodegradável, conforme ABNT NBR - 15448-1 e 15448-2, que sejam observados os requisitos

ambientais para aobtenção de certificado do Instituto Nacional de Metrologia, Normalizaçáo e

eualidade Industrial - INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto em relação

aos seus similiares.

15.2. Usar produtos e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às

classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

15.3. Observar em todas as fases do procedimento licitatório as orientações e normas voltadas

para a sustentabilidade ambiental, prevendo, inclusive, aS recomendações quanto à

responsabilidade do fornecedor pelo recolhimento e descarte do material bem como a

apresentação de documentos fisicos, copiados ou impressos, preferencialmente através de papel

reciclado, e de forma a não frustrar a competitividade'

15.4. O Decreto Federal no 7 .404, de 23 de dezembro de 2010, cita no art. 18 que os fabricantes,

importadores, distribuidores e comerciantes dos produtos e embalagens, deverão estruturar e

implementar sistemas de logística reversa, mediante o retorno dos produtos e embalagens após o

,rså pelo consumidor, ficando estes responsáveis pela realização da Logística Reversa' Essa

Logistica é um instrumento de desenvolvimento econômico e social caracterizado pelo conjunto

de ãções, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos

sólidos ao setor empresarial, pata reaproveitamento, em Seu ciclo ou em outros ciclos

produtivos, ou outra destinação final ambientalmente adequada (caso houver).

15.5. A Contratada deverá retornar as embalagens vazias ao seu estabelecimento operacional

logo após o seu uso, para inutilização e descarte, sendo de sua inteira responsabilidade a retirada

desses materiais conforme previsto na legislação e normas ambientais para o tratamento,

aÍmazerLamento, transporte e destinação do lixo ou resíduos hospitalares para os materiais

compatíveis com o objeto desta licitação'

15.5. A logística reversa tratada no item 5.5 será de total responsabilidade da contratada,

devendo a mesma atentar-se para dar, dentro de sua competência, cumprimento ao disposto nas

nonnas específicas de destinação final (ABNT-NBR 13.968:t997; ABNT-NBR 14'719:2001 e

ABNT-NBF- 14.g35:2003). Deverá também a contratada se responsabilizar pela retirada das

embalagens que acondicionem os produtos utilizados, tais como caixas e embalagens plásticas e

pelo recolhimento dos materiais que por ventura forem utilizados e transformados em lixo'

15.S. A contratada deverá observar quanto a destinação fînal de sobras e de embalagens

decorrentes da prestação do serviço o que dispõe a Lei n' 7'80211989, a Resolução RDC

ANVISA n" 05212009 e o Decretono 4.07412002.

b
fls No

6deB





UASG 160348 Estudo Técnico

15.6 Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e

Administraç ão Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte

destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiai s recicláveis,

procedida pela coleta eletiva do papel para reciclagem, quando couber , nos termos da INs

/MARE no 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto no 5.940,de25 de outubro de2006;

15.7 Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas

Técnicas sobre resíduos sólidos.

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação'

16.1. Justificativa da Viabilidade

Diante deste estudo e com base nos elementos citados acima, chega-se a conclusão que

acontratação é viável, pois atende aos princípios legais, a estimativa de quantidade encontra-se

deacordo com a demanda , a pesquisa de preço foi realizada e existe participação e

concorreênciados licitantes, garantindo assim a não frustração do certame'

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 53o do Art, 4o do Decreto no 1.0.543,

de 13 de novenrìlro de 2020'

MATHEUS LOBATO DA SILVA
Equipe de apoio

I,VALLAS MOITA
de apoio

E OLIVEIRA SILVA
Equipe de apoio

Despacho: Despacho: Aprovo o presente Estudo Preliminar, em atenção ao Art, 14o, II, $1o Dec' I00241L9, motivado pelas

necessidades de atender a demanda da Administração e do interesse público na Presente contr

RENATO COARY DE IRACEMA GOMES
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Ordenaclor de Despesas clo 5o BEC
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

BA,TALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

MEMÓRIA DE CÁLCULO DA NECESSIDADE ANUAL
NECESSIDADtr ANUAL

Segur
Quant. a

licitardo anotlud FatorITEM DESCRIçÃO

50% 543.758,00362.505Und 40%I

de Alvenaria abrangendo cimento, æei4 brit4 blocos, tijolos,

cal e demais acessórios, complementos e afins (baseado

SINAPI

67.970,0045.3 r 3 50o/oUnd 5,oo/o2

Hidráulicos abrangendo tubos e conexões, louças, apæelhos

caixas e ralos, registros e válvulas, torneiras, chuveiros

reservatórios e demais acessórios, complementos e afins (baseado

STNAPI-

50% 81.564,006,0o/o s4.376Und
-t

Elétricos abrangendo iluminação, tomadas, interruptores,

cabos e demais acessórios, complementos e afins (baseado

SINAPI.

50o/o 95.158,0063.43 8Und 7,ïvo

Materiais de Pintura abrangendo tintas, massas, impermeabilizantes,

solventes e removedores, fundos e seladores, vernizes, silicones, adesivos

e colas, pincéis e rolos e demais acessórios, complementos e afins

(baseados na Tabela SINAPI- RO).

4

54.376,0036.251 s0%Und 4%5

de carpintaria e ma¡cena¡ia abrangendo madeiras,

banotes, caibros, tábuas e demais

e afins na Tabela SINAPI-

108.752,0072.50t s0%Und 8%Materiais de Pisos, Revestimentos e demais acessórios, complementos e

afrns (baseados na Tabela SINAPI- RO).6

s0% 67.970,00Und 5% 4s.3 I 3de Janelas, Portas e demais acessórios, complementos e

na Tabela SINAPI-
7

50% 54.376,00Und 4% 36.251I de Telhas e Calhas e demais acessórios, complementos

na Tabela SINAPI-

40.782,0027,188 s0%Und 3%
Materiais de ferragens abrangendo dobradiças, fechaduras, trancas,

pregos, parafusos, suportes, ganchos e demais acessórios, complementos e

afins (baseados na Tabela SINAPI-RO).
9

50% 67.970,00Und 5% 45.31310

de Ferro e Aço abrangendo tubos, chapas, telhas, arames,

vigas, vergalhões e demais acessórios, complementos e

na Tabela SINAPI

50% 67.970,00Und 5o/o 4s.3 l3il
ental em geral, mecânic4 hidráulica, elétric4

e demais acessórios, complementos e afins (baseados na

50% 67.970,005o/o 45.313Und12

de Vidraçaria abrangendo vidros pæa janelas,

colas e demais acessórios, complementos e aftns (baseados

SIN

40.782,0027.188 50o/oUnd 3o/o

Materiais de Combate a incêndio e equipamento de proteção

individual abrangendo extintores, mangueiras, machados, botas,

capacetes, abafadores, complementos e afins (baseados na tabela SINAPI-

RO).

l3

s0% 1.359.398,00100%

1) O valor proposto nessa licitação foi baseado no valor gasto

ueédeode até o dia 3de um ano ue co nde ao 22
Rs 905.263,04pelo Batalhão no perlodoOBSr

2) Este valor é comprovado no Relatório de consumo a nexado a este documento.

3) O fator de escala relacionado para cada item foi baseado em outras licitações com o mesmo objeto,

Pofto Vellho - Ro, l2 de julho de2023.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRC|TO BRASILEIRO
CMA ' zaGPtE

5O BATALHÃO OE ENGENHARIA DE CONSTRUçAO

RELATóR¡o DE coNSUMo poR coNTA - ilsolot00 - MATERIAIS DE coNSUMo / 24 - MATERIAL P/ MANUT'DE BENS lMovEls/INSTALAcoES

Período considerado: De 0l/0112022 até 3111212022

2+18179 00370718179 ADAPTADOR/ curto corn bolsa e rosca diâmetro de20 mmx'll2 Unidade 20

24-2140 00370710261 ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA DIAMETRO DE 32 MM X / DE PVC NA Unidade 20

COR MARROM PARA REDE DE
Unidade 12

24-12151 00370712151 ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA DIAMETRO DE 50 MM X1.112 I
Unidade 20

c1292 0037071293 ADAPTADOR DE 20 MM X 1/2"
Unidade 100

24-2060 0037072848 ADAPTADOR PVC DE 25MM X 3/4' / ADAPTADOR DE PVC DE 25MM X 3/4'
16

24-2018 0037077424 ADAPTADOR 6OMM X 2 / PARA CAIXA D"AGUA COM JUNTA DE VEDAçÃO Unidade

24-18181 00370718181 ADESIVO PLASTICO / frasco de 175 gramas com Pincel aPlicador Unidade 38

24-16711 00370716711 AGUARAZ /sLITROS NATRIELLI
Unidade 22

SOLVENTE PARA DtLUrçÃo DE ESMALTE Sl TINTAA EVERNIZES, LATA 5
24-1007 0037071216

GALÃO CONTENDO 5,0 L

24-18229 00370718229 ARAME GALVANIZADO / tiPo n" 12 Unidade 15

Quilograma 60
24-0915 0037076703 ARAME RECOZIDO /ARAME RECOZIDO

AREIA / Granulometria: Fina; Cor: Amarela; Meho cúbico
24-2997 164600

Metro Cubico 394
24-82666 0037075824 AREIA LAVADA / MEDIA

Metro Cubico 10
24-16715 00370716715 AREIA LAVADA FINA / AREIA LAVADA FINA

Saco 40
24-17218 00370717218 AREIA PARA FILTRO /25KG

Unidade 141

24-18329 00370718329 ARGAMASSA / sikagrout semiflexivel

2+13787 00370713787 ARGAMASSA / AC II COM 2OKG
Pacote

24-15813 00370715813 ARGAMASSA / AC lll 20kg
Pacote

24-0820 0037076534 ARREMATE PVC BRANCO NEVE EM U / 100MM x 10 MM) PEçA COM 6 METROS DE Unidade

COMPRIMENTO

5

R$ 8,00

R$ 59,00

R$ 24,48

R$ 16,00

R$ 764,00

R$ 112,80

R$ 478,80

R$ 1.100,00

R$ 649,20

R$ 360,00

R$ 1.440,00

R$ 350,00

R$ 40.672,04

R$ 700,00

R$ 1.790,80

7.614,00

R$ 2.666,40.132

606

J-
(\

R$ 1.000,0025Metro
24-174il 00370717454 MEDIA GROSSAAREIAIA GROSSAAREIA MED

R$ 3,879,80
2+15814

345Pacote
00370715814 ARGAMASSA/AC I 20kg

R$ 2.519,58Metro cúbico 42
R$ 6.072,9690Metro

24-16877 00370716877 GRANULOMETRIA MEDIAAREIA/TIPO

AREIALAVADA /2+16755 00370716755

R$ 5.956,99
ARAME FARPADO / tiPo concertina

55Unidade
24-18175 00370718175

R$ 1.372,00Metro Cubico
AREIA / AREIA

20
24-2039 0037072825

Valor TotalQuantidade
R$ 102,391Unidade

24-17374 00370717374 CORTADOR 60 CMcoRTEI TAMANHOMATERIAL AçOPtso,

TUBO DE PVC /24-17798 00370717798

R$ 4,0010
DE 2OMM X 1/2 Unidade

24-18107 00370718107 BOLSA E ROSCA /ADAPTADOR CURTO COM R$ 46,0070Unidade
24-15il9 00370715549

X 31425 MMDEROSCA DIAMETROBOLSA ECURTO coMADAPT ADOR

Relatór¡o emitido pelo SISGOFIS OM'Usuário |DS1200618757 / SQUARçADO 'Data de em¡ssão quinta-feira, 13 de julho de2023
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R$

2t

R$ 105,0030Unidade24-11440 00370711440 CAP DN /50mm
R$ 8,8010

/ 2OMM Unidade24-18150 00370718150 cAP
R$ 14,0010

CAP SOLDÁVEL / 32MTN Unidade24-17966 00370717966
R$ 85,00

CAP SOLDAVEL / DE 25MM 85Unidade24-2220 0037077010

CHUVEIRO DE PVC /CROMADO 3OOMM 5Unidade24-15570 00370715570

CHUVEIRO ELETRICO / Part Number: MGG1280 35Unidade24-2309 203958

CIMENTO / saco com 50 kg 2607Saco24-00735C 0037076076
100

CIMENTO PORTLAND / CIMENTO PORTLAND Quilogramac 0867 0037071198

R$ 7.600,0016PARA 1.OOOLCAIXA D'AGUA DE lOOO LT / CAIXA DE Unidade24-0054 0037072845
R$ 4.032,0016

CAIXA DE GORDURA /tamPa 100mm Unidade24-18185 00370718185
R$ 23.618,0089Unidade24-12287 00370712287 REFORçADA E CESTINHA SEPTICA DE LIMPESACAIXA DE GORDURA/ COM TAMPA DE PVC

COM ANTIESPUMA, MEDIDA D

2+17927 00370717927 CAIXA SIF QUADRADA / 100x100x50
R$ 120,005Unidade
R$ 912,00

CAIXA SIFONADA / quadrada 100x50 branca 38Unidade24-18071 00370718071
R$ 34,18

CAIXA SIFONADA PVC / 1sOMM. LUCONI 1Unidade24-15ÿ,6 00370715346
R$ 7.475,00

CAL HIDRATADA CH III/ CAL HIDRATADA CH III 500Saco2+155 0037075403

00370710859 CAL HIDRATADACHl /SACO COM 20 KG R$ 1.445,30
24-10859

97Saco

R$ 277,86727Unidade24-18176 00370718176 PARAFUSO 58BUCHA COM PARAFUSO 58 / BUCHA COM
R$ 174,96

SOLDAVEL / DE 6OMM X sOMMBUCHA DE
MUnidade24-1606 0037079918

BUCHA DE REDUçÃO
R$ 101,25105DE 32MM X 25MM/coM Unidade2+18109 00370718109

BUCHA DE REDUÇÃO
R$ 6,00CURTA/ 25 mm x 20 mm 20Unidade24-17372 00370717372

R$ 99,00ETRO DE 32MM X 2OMMLONGA /COM 55Unidade24-18108 00370718108 BUCHADE

BUCHA DE
MARROM

R$ 610,50111Unidade24-12010 00370712010 MM / DE PVC DE CORSOLDÁVEL LONGA COM DIAMETRO 60 MM X 32

R$ 555,50101UnidadeBUCHA SOLD / redução 60 x 25mm24-18327 00370718327

00370718076 CABOROLODEPINTURA /tamanho23CM R$ 190,80
2+18076

30Unidade
R$ 17.220,0015

CAIXA D'AGUA 2OOO LT Unidade24-0870 0037071201

Valor TotalQuantidadeUnid Med / GonsNome materialNr Ficha Cod M

2+182U 00370718234 BANDEIJA / pintura 23 øn R$ 161,2525Unidade

24-17876 00370717876 BANDEJA PINTURA /23CM R$ 161,2525Unidade

BARRA DE FERRO CA60 COM 12 METROS I4,2MM COM 12 R$ 10.114,00520Unidade24-11763 00370711763 METROS
R$ 75,2032DE Unidade2+17453 00370717453 METRO. IDEAL PARABARRA DE PARAFUSO / ROSCA SEM FIM DE 114", PEçA DE 1

PERFIS, CHAPAS, IN

BARRA DE VERGALHÃO CA-50 / 5 X 16" CI 12M R$ 32.352,50570Unidade24-2503 0037077240
R$ 5.542,40

6 FUROS / 8660Unidade09x14X24CM24-15916 00370715916 BLOCO
R$ 21,00

BLOCO DE CONCRETO / 39x19x19 CM 7Unidade24-18339 00370718339
R$ 3.906,45

14X19X39 CM

739Unidade2+13653 00370713653 / BLOCO ESTRUTURAL DE CONCRETOBLOCO ESTRUTURAL DE CONCRETO 14X19X39 CM

R$ 4.381,4041Metro CubicoBRITA / TAM 0224-2121 0037075750
R$ 2.631,00Metro CubicoBRITA / BRITA

2524-82664 0037072727

2+18232 00370718232 BROXARETANG I 18x82602 R$ 381,4069Unidade

2+18287 00370718287 BUCHA / Sold de redução 60 x 25 mm
R$ 104,5019Unidade

RELATÓRO DE CONSUMO POR CONTA - 115610100. MATERIA¡S DE CONSUMO / 24. MATERIAL P/ MANUT.DE BENS I

24-1621 0037079388 ASSENTO SANITARIO ALMOFADADO COM PEçA DE

CERTIFICADO DE IMETRO

NA COR BRANCO NEVE / COM Unidade 16

na2l8

R$ 640,64

iRelatório emitido pelo SISGOFIS OM' Usuário : IDS1200618757 / SQUARçADO - Data de em¡ssão : quinta-feira, l3 de julho de 2023
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1R$

R$ 49,5011Unidade24-10a92 00370710892 FITAPVC/ -
UnidadeFITAVEDA ROSCA/ FITAVEDA ROSCA 10024-2063 0037072851

24-18073 00370718073 FIXADOR DE TINTA / cal 150m1 212Unidade

FORRO DE PVC BRANCO / FORRO DE PVC BRANCO 19'tMetro24-2361 00370734/,0
1229FORRO DE PVC BRANCO NEVE / 6 MM IOO X 1O X 6 MM Metro24-2658 0037077781

24-17948 00370717948 ESPAçADOR/MATERIAL RícrDo, LARGURA 5 MM, APLICAçÃO PISO/ PAREDE R$ 118,0050Unidade

DEAçO /CABODEPVCSCM R$ 116,7525Unidade42-17373 00370717373
ESPUDE BS / P/VASO SANITARIO R$ 67,5030Unidade24-2211 0037076575

ESPUMA / MATERIAL POLIURETANO, ASPECTO

SUPERFÍCIES LISAS E POROSAS

R$ 6e,00rco SPRAY, APLICAçÃO 3Unidade24-18013 00370718013

R$ 502,00PARA PORTA 20Unidade24-14324 00370714324 COMPLETO EMFECHADURA

24-18197 00370718197 FECHADURA /cromadac/2chaves R$ 1.467,0030Unidade

FECHADURA COMPLETA / PORTA INTERNA R$ 489,8614Unidade24-15933 00370715933

00370711373 FITAADESIVA/Crepe,19x50 R$ 447,50
16-0035

50Rolo

FITAANTIDERRAPANTE / MATERIAL FILME DE

MM, ESPESSURA 50 M

R$ 375,00E ÓXIDO DE 5NlO, LARGURA 50 Unidade24-18106 00370718106

R$ 45,786UnidadePEQUENO
R$ 2.250,9015Unidade24-16739 00370716739 75M, LARGURA:1,83MCOMPENSADO MADEIRA / COMPRIMENTO: 2'

/ FCK 15

24-18153 00370718153 cuRVA4S' /TIPO F SOLDÁVEL, BITOLA LADO R$ 27,5020 MM 10Unidade

00370717260 CURVA90ESGOTO /40MM2+17260
24-17258 00370717258 CURVA90SOLDAVEL /32MM R$ 60,8010Unidade

24-17259 00370717259 CURVAg0SoLDAVEL /50MM R$ 698,25133Unidade

2+17257 00370717257 CURVA90SOLDAVEL/25MM
R$ 79,20Unidade 24

24-17967 00370717967 CURVA PVC SOLD I 45" 25MM R$ 102,0030Unidade

00370717968 CURVAPVCSOLD /90"20MM R$ 24,0010
2+17968 Unidade

lz-tÿsa 00320713790 DESEMPENADEIRALISA /PARAGRAFIATo R$ 37,446Unidade

42-1251 0037071435 DESEMPENADORADEAçODENTADA
R$ 720,0080Unidade

24'1?429 OO3?O?1r429 DISCO CORTE DIAMANTADO / 115Mf\illFURO Z2.aOMMIESPESSURA 1'20MM R$ 581,25l0Unidade

DISCO DE CORTE / DIAMANTADO 4 POL. 1I2POL. R$ 35,44IUnidade24-16884 00370716884
R$ 94,20FURO 1/2 POL. VONDER 5UnidadeDIA.

00370716889 Dlsco DE coRTE / LAT R$ 339,9010DIAM. 4POL. 1 12 POL, VONDER2+16889 Unidade

/ PARA MADEIRA SERRA CIRCULAR MANUAL DE 1

DISCO DIAMANTADO / 11OMM, FURO 2OMM. VONDER R$ 239,7010Unidade24-16888 00370716888

DOBRADICA ACO INOX COM ROLAMENTO / 3 1/2 X 324-15625 00370715625

24-158U 00370715884 ENGATE FLEXIVEL 1I24OCM / ENGATE FLEXIVEL 1I24OCM R$ 43,0020Unidade

1OO . MATERIAIS DE CONSUMO / 24. MATERIAL P/ MANUT.DE BENS I na3/8
RELATÓRIO DE CONSUMO POR CONTA.11561O

Valor TotalUnid Med / ConsNome material QuantidadeNr Ficha Cod
CIMENTO PORTLAND / MATERIAL CLINKER, TIPO CP II- F 3224-18353 00370718353

24-0073 165738 CIMENTO PORTLAND /TiPo: Comum; Quilograma

i 24-15663 00370715663 ENGATE FLEXIVEL I 1I25OCM Unidade

24-15552 00370715552 ESMALTE SINTETICO / PREMIUM - MARROM TABACO - 3,61 Unidade

24-8'2648 166085 ESPAÇADOR / Material: PVC; Unidade

24-18235 00370718235 ESPATULA /açocabopvc6cm Unidade

196

6M
19

20

47

R$ 7.938,00

R$ 48,40

R$ 3.520,30

R$ 42,40 i

R$ 88,73

Relatório emitido pelo SISCOFIS OM 'Usuário !DS1200618757 / SQUARçADO - Data de em¡ssão : qu¡nta'fe¡ra, 13 de julho de 2023
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R$

R$
LUVA ESGOTO 4OMM / LUVA ESGOTO 4OMM 59Unidade24-17264 00370717264

19
/DE50MM UnidadeLUVA2+2717 0037076667
/ DE 5OMM

2UnidadeLUVA24-3006 0037076733

24-15671 00370715671 LUVA SOLDAVELI 25X314"
21Unidade

de 2023de julho1 3quinta-feira,em¡ssaoData desQUARçADO8757 I1 20061tDsUsuárioSISCOFIS OMitido peloRelatório em

24-17250 00370717250 LlxA Dlsco / LlxA Dlsco
R$ 14,283Unidade
R$ 84,00

LIXA MADEIRA / LIXA MADEIRA
200Unidade24-17248 00370717248 R$ 17,11

LIXA MASSA / LIXA MASSA
29Unidade2+17249 00370717249

R$ 148,47303Unidade24-12002 00370712002 180 /LIXA MASSAALVENARIA E MADEIRA NR

00370718083 LONADEPOLIETILENO I 2Omx2O m
R$ 3.800,00

24-18083
1Unidade

R$ 1.653,85
1OO MTCOR PRETA1OO MT COR PRETA / LONA 3RoloLONA24-2533 0037073712

3

28
CORRER 2OMMLUVA DE CORRER 2OMM / LUVA DE

R$ 129,30

R$ 222,60
Pacote

Unidade
LUVA DE CORRER / Pvc 75mm00370718622

0037075835

24-18622

2+8.2675
3024-0360 00370710205

AGUA FRIAREDE DEMARROM PARAcoRPVC NAI DE25 MMDE DIAMETRODE CORRERLUVA Unidade

R$ 2.734,00
ESGOTO lOOXSOMMIDE

250Unidade24-18389 00370718389 JUN
R$ 1.430,00

ESGOTO 1OOX7sMMIDE
130Unidade24-18388 00370718388

R$ 540,00100
JUNçÃO / de esgoto 50 x 50mm Unidade24-18393 00370718393

JUNçÃO
R$ 2.250,00150Unidade24-18288 00370718288 DE ESGOTO / 100 x 100mm

R$ 13,2011UnidadeDE CARPINTEIRODE CARPINTEIRO /24-2415 0037073536 R$ 7,32
P/ MARCENEIROP/ MARCENEIRO/

6Unidade24-15578 00370715578
R$ 655,40116Unidade24-0060 0037073876 PEDREIROLINHA DE PEDREIRO / LINHA DE
R$ 226,00

/ LIXA D ÁGUALIXA D
200Unidade24-17251 00370717251

00370717765 LIXA DE DISCO / N 36 4.'112 turo 7/8
R$ 152,00

24-17765
50Unidade

R$ 10,29
JOELHO 45G / PVC ESGOTO DE 4OMM

7Unidade24-17636 00370717636 R$ 51,2525Unidade24-11870 00370711870 1t2"MM XDIAMETRO 25DEROSCA (LR)SOLDAVEL EOELHO 90'J
R$ 13,5010Unidade2+1417 0037077304 PVCJOELHO 9OO SOLDAVEL I 2OMMX 112"

JOELHO DE PVC lllr 25mm x 3/4" com bucha d latão
R$ 131,0020Unidade24-2362 0037073441 R$ 59,25

25X112"JOELHO PVC p¿UL ICl BUCHA LAT
25Unidade24-17640 00370717640

JOELHO PVC ESGOTO 45O lOOMM / JOELHO PVC
R$ 20,605Unidade24-154 003707ý17 ESGOTO 45O lOOMM

JOELHO PVC ESGOTO 45O SOMM / JOELHO PVC
R$ 8,805Unidade24-156 0037075418 ESGOTO 45O 5OMM

R$ 26,20
JOELHO PVC LR / 25 X 3/4"

20Unidade24-17639 00370717639
R$ 43,35l5UnidadeJOELHO PVC SOLD. / ESGOTO 90" lOOMM24-17637 00370717637

R$ 205,9010Unidade24-17638 00370717638 MJOELHO PVC SOLD. / ESGOTO 90' 1sOM
R$ 7,25Unidade/ 900 20MM 25

JOELHO24-2710 0037076660 R$ 12,20
JOELHO SOLDÁVEL / 9OO 4OMM

20Unidade2+2711 0037076661 R$ 64,50
vEL / MlsTo 25X314" 30Unidade24-2709 0037076659 JOELHO

R$ e,4527Unidade24-2020 0037077426 PVC NA COR MARROMJOELHO SOLDAVEL DE 9OO X 25MM / DE

RELATÓRIO DE CONSUMO POR CONTA.Il56lO1OO
ina4l8UMO / 24. MATERIAL P/ MANUT.DE BENS I. MATERIAIS DE CONS

Valor TotalUnid Med / Cons QuantidadeNomeNr Ficha Cod

R$ 11.345,6931Unidade24-17095 00370717095 ARABESCOGRANITO ARABESCO / GRANITO
R$ 1.498,98195Unidade24-18177 00370718177 de concertina de 30cmHASTE / 35cm Para fixação
R$ 2.169,60l5Un¡dade2+15174 00370715174 MAZAIMPERMEABILIZANTE INT/EXT PAREDE / 18L -

R$ 19,80
JOELHO 45G / PVC ESGOTO DE 75MM 5Unidade24-17635 00370717635

2+15673 00370715673 FORRO PVC BRANCO NEVE /6MM

24-15889 00370715889 JOELHO SOLDAVEL LR 20 X 112" I JOÉLHO SOLDAVEL LR 20 x 112"

Unidade

Unidade

711

20

R$ 9.939,78

R$ 79,00
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7R$

5

REJUNTE ACRILICO / PORCELANATO CINZA lKG R$ 173,2913Unidade24-15351 00370715351
REJUNTE PCT COM 1KG

77Unidade24-0869 0037071200
REJUNTE RESINADO PARA PORCELANATO / PRETO 1KG 3Unidade24-15348 00370715348

24-18015 00370718015 REVESTIEMENTO / 60x60CM 203Metro

24-18014 00370718014 REVESTIMENTO CE ICO / 50x50CM 200Metro

ICO 30 X 30 / LINHA CLASSICA 145MetroQuadradoREVESTIMENTO24-0805 0037077538

de 2023julho3 deuinta-feira, 1qde emrssaoDatasouARçADO20061 8757DS1Usuar¡oOMs ISCOF¡Semitido peloRelató no

PRESILIA / para concertina dupla clipada
R$ 348,99300Unidade24-18384 00370718384
R$ 362,50

REGISTRO DE ESFERA/ PVC 25MM 50Unidade24-18149 00370718149
R$ 2.169,5035Unidade24-16261 00370716261 ACABAMENTOREGISTRO DE GAVETA / DE 3/4", COM

REGISTRO DE GAVETA C/ ACABAMENTO 3/4" CI 112" I DE R$ 1.240,0020Unidade24-1506 0037077310 VOLTA

REGISTRO DE GAVETA COM ACABAMENTO 3/4" / com R$ 1.426,0023Unidade24-1172 00370710242 1/4 de volta
R$ 1.700,00Unidade 1

24-14587 00370714587 GAVET FLANGEADODE GAVETAI REGISTRO4FLAN GEADOADEREGISTRO

REGISTRO DE PRESSÃO 3/4" / COM ACABAMENTO.
R$ 640,0020Unidade24-15640 00370715640

24-18258 00370718258 REGISTRO ESFERA/ 1
R$ 172,004Unidade
R$ 124,002UnidadeREGISTRO24-1215 0037076018 PRESSAO 3/4 "3/4 " / REGISTRO

24-18392 00370718392 PREGO l22x48
R$ 2.406,00300Unidade

R$ 231,60
PREGO 12X 12l PREGO 12 X 12

12Quilograma24-0062 0037071266
R$ 358,00

PREGO 15X15IPREGO 15 X 15
20Pacote24-81210 0037075090 R$ 40,00

PREGO 17 X21 I PACOTE COM 1KG 5Pacote24-A1210 003707509',í

00370718057 PREGO 17 X27 / galvanizado
R$ 1.535,50

24-18057
85Pacote

R$ 2.347,861U
24-15383

Pacote00370715383 PREGO 18X27 I
R$ 1.283,6092Pacote24-0052 0037072113 PREGO 19X36/

R$ 540,00
PREGO 19X36/PCTCOM 1 KG

40Pacote24-2905 0037077024 R$ 356,00
PREGO DE 18 X 27MM I PACOTE COM 1KG 20Pacote24-2066 0037072854

R$ 334,6014Unidade24-18325 00370718325 cabo madeira.carbono, materialde aço27MM, materialtamanhoMARTELO
R$ 2.783,55LATA/GL3,6L 165

MASSA24-1408 0037079905

00970715812 MASSA CORRIDA / ACRILICA
R$ 12.080,00

24-15812
210Unidade

24-15600 00370715600 MASSACORRIDA/
R$ 1.280,0020Unidade25L

R$ 26,2519
PARAFUSO METALICO / USO GERAL Unidade24-18148 00370718148

Z+3A66 *370713466 PEDRA BRITADA 1 / PEDRA BRITADA 1
R$2.279,22Metro Cubico 32

R$ 158.7313
42-2619

Unidade0037073879 PENEIRA/ PENEIRA

BRADO ENRIJECIDO 1 5" 127 X 50 BARRA COM 06 METROS R$ 12.700,00100Unidade
R$ 2.890,5117Unidade24-16415 00370716415 MM GERDAU4POL. 100x50x1IFERROSO BITOLACHAPAETALL MPERFI

/HNTURAPREDlAL,cERDAS'cABoLoNGo,TAMANHo4
R$ 360,0050Unidade

R$ 3.598,8060MetroQuadrado24-14336 00370714336 RETIFICADO TIPO APISO PORCELANATO / /6OX6OCM/
R$ 2.910,0050Unidade

BEGE
24-13440 00370713440 PORCELANATO 6OX6OCM PEI 4 TIPO A CORPORCELANATO 6OX6OCM PEI 4 TIPO A COR BEGE /

R$ 4.698,00
PORTA 2,IO X O,8O /TIPO LISA

20Unidade24-17388 00370717388
R$ 4.231,40

PREGO 117 X27
405Pacote2+0051 0037075092

Valor TotalUnid Med / ConsNome material Quantidade
Nr Ficha God

OO37O7'15752 MADEIRA / MADEIRA TORA/SERRADA
R$ 95.066,95Metro Cubico 295

24-9875 R$ 5.850,00
MANTAASFALTICA / ROLO COM 10 MTS 50Metro24-13181 00370713181

RELATÓRIO DE CONSUMO POR CONTA.II 5610100. MATERIAIS DE CONSUMO I 24. MATERIAL P/ MANUT.DE BENS I

24-15906 00370715906 REJUNTE / PARA PORCETANATO BRANCO 1 KG

5/8

Unidade 50 R$ 958,50
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1

TORNEIRA CANO LONGO 1/2' METAL P/ PIA / TORNEIRA 5Unidade24-82653 0037075806 CANO LONGO 1/2" METAL P/ PIA

Função: R$ 231,003Litro39-0810 179535 Poliéster;TINTA Base:Brilho: Fosco;Cor: Verde;Cobertura;AUTOMOTIVA I
TINTA ESMALTE SINTETICO BRILHANTE NA COR AZUL R$ 6.033,69117Galao24-0078 0037072778 FRANçA/

TINTA ESMALTE SINTETICO BRILHANTE NA COR R$ 1.386,0018Galao24-2512 0037079541 PRETO /

TINTA ESMALTE SINTETICO BRILHANTECOR CINZA MEDIO / Galão com 3'6 I
R$ 3.750,0050Galao24-1297 0037071298 itros

TINTA ESMALTE SINTETICO COR AZUL / GL 3,6 LITROS R$ 309,426Galao24-1201 00370710029

TINTA LATEX PVA / BRANCA NEVE ACRILICA 18 LITROS R$ s.292,0049Unidade24-0705 0037071186
R$ 477,003I galáo contendo 18litros, indicado LATA24-6359 0037077792 TINTA PARA PISO PREMIUM CORAMARELO

para reas de I

TINTA PISO PREMIUM / corvermelho 3Unidade2+17769 00370717769
10

TINTA PVA / BRANCO NEVE Unidade24-1404 0037079901

TORNEIRA 1/2'l TORNEIRA PARA LAVATORIO 1/2", DECA 15Unidade24-0040 0037071213

24-181æ 00370718154 TANQUE DUPLO/ R$ 17.952,00SINTÉNCO 44Unidade

24-17928 00370717928 TEESOLD l20mm
R$ 102,40128Unidade

24-17930 00370717930 TEE SOLD I 25mm R$ 367,50157Unidade

24-18072 00370718072 TEESOLD /50mm R$ 487,5075Unidade

TELHA DE FIBROCIMENTO / 6mmZM x 1,10m R$ 26.179,60408Unidade24-6003 0037079752
TELHA DE FIBROCIMENTO SEM AMIANTO / 6,0 MM,DE R$ 37.653,00489Unidade24-10903 00370710903 2,44 x1,1Om

00370711943 TELHA ONDULADA 6M2,MX1,10 I R$ 6.160,00
24-11943

80Unidade

TELHA TIPO METALICA ONDULADA ZINCADA OU GALV / 112-14X718 R$ 18.090,0067Unidade24-16412 00370716412 GER
R$ r2.000,0015000UnidadeTIJOLO DE 6 FUROS / TIJOLO DE 6 FUROS24-0066 0037071277

TINTA ACRILICA / cor concreto aplicação em piso em geral R$ 1.081,566Unidade24-18196 00370718196
R$ 5.247,6036Unidade24-26011 0037074810 TINTA IEVE DEBRANCO NACRI LICATINTAB LDEBRANCO NEVELI CAACRI

R$22.201,2063Unidade24-18097 00370718097 BRILHO / LATA COM 'I8LTINTA ACRíLICA COR AZUL TURQUESA SEMI

TINTA ACRILICO PREMIUM SEMIBRILHO / galão com 18,0 litros na cor R$ 4.510,0041Unidade24-11568 00370711568 BRANCO GELO

TINTA ACRILICO PREMIUM SEMIBRILHO COR R$ 12.437,94LATA 6924-1725 0037079937 CONCRETO / acabamento fosco
R$ 5.500,0050R / LATA24-1431 0037079582 SEMIBRILHO PARATINTAACRILICO PREMIUM, COR BRANCO GELO

INTERIOR REBOCO / mas

R$ 970,0045X45 CM PEI 4 / LINHA CLASSICAREVESTIMENTO 50MetroQuadrado24-0804 0037077537

00370718077 ROLO DE LÃ / 23 CM
R$ 628,03Unidade24-18077

64

24-18233 00370718233 ROLO ESPUMA / polies 9cm R$ 101,2040Unidade
R$ 187,s015Unidade2+0091 0037079046 FAIXA DE 23 CMROLO LA/APLICADO EM PINTURA DE PAREDE

ROLO PARA PINTURA / DE ESPUMA MED. 15 CM COM CABO R$ 192,5050Unidade24-15ý4 00370715544
ROLO PARA PINTURA / DE ESPUMA POLIESTER, MED. 5 R$ 56,0020Unidade2+13652 00370713652 CM DE LARGURA

R$ 8.116,86

uniformizar a absor

92Galao24-2515 0037079540 GALÃO CONTENDO 18,0 LITROS / lndicado para selar eSELADOR ACRILICO PARA PAREDES

SERRA MANUAL BIMETAL I 12" 24D STARRETT R$ 35,7612Unidade24-16997 00370716987

TANQUE / LOUçA BRANCO SUSPENSO 201 R$ 2.003,348Unidade24-0036 0037075962

RELATÓR¡O DE CONSUMO POR CONTA.l156IO1OO . MATERIAIS DE CONSUMO 124. MATERIAL P/ MANUT.DE BENS I

Nr Ficha Cod Nome material Quantidade

10

4

100

40

6/8
Valor Total

R$ 59,00

R$ 2.355,44

R$ 20.061,00

R$ 2.908,00

Unid Med / Gons

24-17929 00370717929 TEE LR25MM 1/2 LAT I 25MM 1/2 LATÃO Unidade

24-17947 00370717947 RCUR, ReSlrun E PIGMENTOS, ASPECTO Unidade

24-OO70A 0037077365 TINTA PREMIUM SEMIBRILHO , COR BRANCO NEVE / LATA D E 18 LITROS Unidade

24-0402 00370710428 TINTA ESMALTE SINTETICO BRILHANTE NA COR VERDE FOLHA / Galão com 3,6 litros Galao

TINTA ACRíLICA / COMPONENTES
FíSICOLíQUIDO VISCOSO, COR V

Relatório emitido Pelo S|SCOF|S OM - Usuário : 1DSí200618757 / SQUARçADO - Data de em¡ssão : qu¡nta'fe¡ra, 13dejulho de2023





24-18110 00370718110 TORNEIRAPARAPIACABEçA DE GANSO / CANO CURTO 1/2" CROMADA Unidade

24-17452 00370717452 VERMIZ PREMIUM / 3,6 LITROS, POSSUI FILTRO SSOLAR, SECAGEM RAPIDA Unidade

24-14272 00370714272 VERNIZCOPAL /3,61-EUCATEX Unidade

5 R$ 238,00

R$

3

7l

VERGALHÃOARMAçÃOCONCRETO / AçOCA-60, 5,0 MM, R$ 3.261,7284Unidade

METROS
24-17933 00370717933 VERGALHÃO, BARRA COM 12

R$ 5.408,40120coNcRETO / CA 50, 12M BITOLA 1/4 Unidade24-17996 00370717996

ARMAçÃO tipo R$ 1.553,2040Unidade24-17995 00370717995 bitola 5MM2McA-60 comprimentofenoI materialCONCRETO

VERGALHAO CA 50 / 8,00 MM (5/16) 12M R$ 3.047,17101Bana24-15823 00370715823
VERGALHAO CA 50 6,3MM / BARRA DE FERRO DE R$ 437,1422Unidade24-14737 00370714737 l2MTS

VERGALHAO CA6O I 4,2O MM (3/16) 12M 53Bana24-15822 00370715822
VERGALHAO FERRO / 5/16 POL; PARA ARMADURA 43Unidade24-OO2g 0037071037b CONCRETO

TUBO DE PVC PN 100MM / Para esgoto com 6mt R$ 1.808,8035Unidade24-6002 0037079751
R$ 310,086Unidade24-1960 0037075499 DÁMETRO IOOMM COMPRIMENTO 6M /TUBO DE PVC SOLDAVEL DE ESGOTO COR BRANCA

TUBO DE PVC SOLDAVEL DE ES
R$ 1.260,00TUBOESGOTO/ 75mmX6m 21Unidade2+0876 0037071207

TUBO P/ VALVULA DE DESCARGA / comp 83'2 CM R$ 197,6020Unidade24-17797 00370717797

TUBO PVC / SOLDÁVEL 25MM R$ 550,2035Unidade24-13601 00370713601
R$ 763,203UnidadeDOS,24-11775 00370711775 SOLVENTESTUBOS DE COLA PVC / PRODUTO A BASE DE MISTURA DE

CETONAS E RESINA DE PVC

VALVULA / DE METAL PARA PIA AMERICANA 3 X 1/2 R$ 120,0010Unidade24-15599 00370715599

GAçÃO GAÇÃO R$ 4.896,0096Unidade24-1793',1 00370717931 VALVULA FLEXIVELcoM LIcToRroDE MLI

/ SEM LADRAO CROMADA 3. 1/2 R$ 457,30uUnidade2+15550 00370715550 VALVULA PARA

VASO SANITARIO /C/ CXACOPL. SAIDAVERTICAL FORM. QUADRADO COR R$ 3.764,2411Unidade2+15336 00370715336 BRANCAACIO.

DUPLO C/ASSENTO E ANEL

VASO SANITÁRIO SIFINADO COM CAIXA ACLOPADA / NA COR R$ 1.915,005Unidade24-1080 0037079382 BRANCA

RELATÓRIO DE CONSUMO POR CONTA. II56I01 . MATERIAIS DE CONSUMO 124. MATERIAL P/ MANUT.DE BENS I Página 7 / I00

Nr Ficha Cod MaUProposta Nome material Unid Med / Cons Quantidade Valor Total

TORNEIRA CROMADA 3/4 LAVATORIO / TORNEIRA R$ 3.240,0072Unidade24-150 0037075414 CROMADA 3/4 LAVATORIO

TORNEIRA PARA PIA CANO LONGO 3/4" / CROMADA R$ 900,0020Unidade24-10700 00370710700
EXTRA-MACIAS / Polegada l" Comp. do Fio 42 mm. R$ 97,8030Unidade24-1903 00370710584 TRINCHA COM CERDAS BRANCAS,

TRINCHA COM CERDAS BRANCAS, EXTRA-MACIAS / Polegada 3" Comp' R$ 241,8030Unidade2+1905 00370710586 do Fio 55 mm

TRINCHA MÉD|A / preta 1 " R$ 65,2020Unidade2+18230 00370718230

lA / média preta 3" R$ 161,20Unidade 20TRINCHA24-18231 00370718231

24-16584 00370716584 TUBO DE PVC / R$ 204,3613DE 35MM Unidade

TUBO DE PVC BRANCO PARA REDE DE ESGOTO / Comprimento de R$ 1.531,9530Unidade2+10790 00370710790 6 Metros de DN 100 MM

TUBO DE PVC BRANCO PARA REDE DE ESGOTO / Comprimento R$ 366,1025Unidade

MM
24-10788 00370710788 de 6 Metros, Diametro de DN 40

TUBO DE PVC BRANCO PARA REDE DE ESGOTO / Comprimento de 6 Metros, diametro R$ 1.789,6055Unidade24-10789 00370710789 de DN 50 MM

TUBO DE PVC COMPRIMENTO DE 6 METROS,DIAMETRO DE 25 MM / NA R$ 284,2020Unidade24-0366 00370710210 COR MARROM PARA

REDE DE AGUA FRIA

TUBO DE PVC COMPRIMENTO DE 6 METROS,DIAMETRO DE 50 R$ r.205,8030Unidade24-0367 00370710211 MM /NACORMARROMPARA
REDE DE AGUA FRIA

TUBO DE PVC DE PVC NA COR MARROM PARA REDE DE R$ 328,0010Unidade24-2225 0037077164 ÁGUA 75MM DE 6M / CANO
R$ 1.140,0019

DEVEM SER DE MINIMO 75

Unidade2+1603 0037079518 PAREDES EM RELAçÃO DE SERVIçOTUBO DE PVC ESGOTO 6M 75MM / SUAS ESPESSURAS DE

Relatório emitido pelo SISCOF|S OM - Usuário : |DSí200618757 / SQUARçADO - Data de em¡ssão : quinta'feira, l3 de julho de 2023
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VALOR TOTAr- GERAL (R$): 906.263,04

lO DO NASCIMENTO SOUZA - Ten Cel
Fiscal Administrativo
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

ANEXO B. BDI





TRIBUNAL DE GONTAS DA UNIÃO

ncÓnoÃo N" 262212013 - TCU - pleruírio

Processo n TC 036.07612011-2.
Grryo I; Classe de Assunto: VII - Administativo.
lnteressado: Tribunal de Contas da União.
Órgao:Tribunalde Contas da União.
Relator : M inistro - S ub st ituto Marcos Be rrquere r C o sta.

Representante do Ministério Publico: não atuou
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras Aeroportuarias e de Edificação - SecobEdif.
Advogado constituído nos autos: não tuí.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratøm do estudo desenvolvido por grrryo de

tabalho constituído por membros de varias unidades técnicas especializadas deste Tribuna[ com
coordenação da Secretaria de Fiscalização de Obras Aeroportuarias e de Edificação - SecobEdif em
atendimento ao Acórdão n 2.369120II - Plenario, com o objetivo de definir faixas aceitaveis para
valores de taxas de Beneficios e Despesas Indiretas (BDI) específicas para cada tipo de obra pública e

para aquisição de materiais e equþamentos relevantes, bem como efetuar o exame detalhado da
adequabilidade dos percentuais para as referidas taxas adotados em dois julgados desta Corte de Contas
(Acórdãos ns.32512007 e 2.36912011), ambos do Plenário, com utilização de critérios contabeis e

estatísticos e contole da representatividade das amosfras selecionadas.
9.1. determinar às unidades técnicas deste Tribunal que, nas análises do orçamento de obras

públicas, utilizem os parârnetros para taxas de BDI a seguir especificados, em substituição aos
referenciais contidos nos Acórdãos ns. 32512007 e2.36912011:

VALORES DO BDI POR TIPO DE OBRA

TIPOS DE OBRA l"Quartil Médio 3" Quartil

CONSTRUçAO DE EDIFICIOS 20,34o/o 22,12o/o 25,00o/o

CONSTRUçAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 19,600/0 20,97oÁ 24,23o/o

CONSTRUÇAO DE REDES DE ABASTECIMENTO
DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E
c ONSTRUçO nS C ORRELATAS

20,760/0 24,I90/o 26,440/0

CONSTRUÇAO E MA}TUTENÇAO DE ESTAçOES
E REDES DE DISTRIBI.NÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA

24,00yo 25,84Yo 27,g6yo

OBRAS PORTUARIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS 22,800/0 27,48o/o 30,950/0

10 QUARTIL MEDIO 3" QUARTILBDI PARA ITENS DE MERO
FORNECIMENTO DE

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ll,l0o/o 14,02o/o 16,80o/o

9.2. onentar as unidades técnicas deste Tribunal que:

9.2.L nas análises do orçamento de obras públicas, quando a taxa de BDI estiver fora dos
patarnares estþulados no subitem 9.1 deste Acórdão, procedam ao exame pormenorizado dos itens que

conpõem essa taxa, utilizando como diretiz para esse exame os seguintes percentuais obtidos no
estudo de que tatam estes autos, levando-se serpre em consideração as peculiaridades de cada caso
concreto:
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7.
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ADMINISTRAÇAO
CMITRAL

SEGTJRO + GARAI{TIA

l" Quartil Medio J" (¿uartilr"(¿uartu ryleoro l" Quartil l" Quartil Méd¡o 3" QuartilTIPOS DE OBRA

3,00yo 4,00v0 5,50yo 0,80% 0,80% l,00yo 0,97Vo x,27yo l,27yoDEIoNSTRUÇAO
3DIFICIOS

0,74yo 0,50yo 0,560/0 0,970/0IONSTRUçAO DE
R.ODOVIAS E FER-
ROVIAS

3,800/0 4,ïlyo 4,67yo 0,320/0 0,40yo

JoN¡jrKUçAU Db
REDES DE ABAS-
TECIMENTO DE
A.cuA, coLETA DE
ESGOTO E CONS-
IRUÇÕES CORRE-
LATAS

3,43% 4,93% 6,71"/o 0,28% 0,49% 0,75% 1,00% 1,39% 1,74%

OONSTRUçAO Db
MANLINTEÇÃO DE
ESTAÇOES E RE-
DES DE DISTRIBUI-
CÃO DE ENERGIA
ELETRICA

5,29yo 5,92Vo 7,930/0 0,25yo 0,51o/o 0,560/0 1,00o/o 1,48o/o 1,97o/o

3,l6yoPORTUA-
MARÍTIMAS

E FLUVIAIS

)BRAS
3.IAS,

4,00yo 5,52yo 7,850/0 0,81yo 1,220/0 l,99yo l,46yo 2,32o/o

DESPESA FINANCEIRA LUCRO

TIPOS DE OBRA l'Quartil Médio 3" Quartil 1" Quartil Médio 3" Quartil

1,23o/o 1,39o/o 6,16y0 7,40yo 8,g6yo]ONSTRUÇAO DE EDIFICIOS 0,59o/o

7,30yo 8,69yo]ONSTRUçAO DE RODOVIAS
E FERROVIAS

l,02yo l,llo/o 1,21o/o 6,640/0

DE ESGOTO E CONS-
ES CORRELATAS

DE ÁGUA,
0,940/0 0,99yo 1,r70/o 6,740Á 8,04o/o 9,40yo

l,0lo/o 1,07o/o l,llyo 8,00% 8,3lyo 9,51o/o]ONSTRUÇAO DE MANUTEN-
;Ão oe ESrAÇÕES E REDES
)E DISTRtsUIÇAO DE ENER-
3IA ELETRICA

0,94yo l,02yo l,33yo 7,l4yo 8,40yo 10,43yo]BRAS PORTUAzuAS, MARI-
TIMAS E FLUVIAIS

BDI PARA ITENS DE MERO ETODEM
TIIPAMENTOS

PARCELA DO BDI 1'Quartil Médio

3,45yo 4,49o/oADMINISTRAÇ
CENTRAL

r,500/0

0,82YoSEGURO + GARANTA 0,30o/o 0,490/0

0.s6% 0.85% 0RISCO
85 I,IIo/oDESPESA FINACEIRA 0,85o/o

LUCRO 350% 5,lrvo %

@ TRIBUNAL DE GONTA$ DA UN¡ÃO

9.2.2. na verificação da adequabilidade das planilhas orçamentiarias das obras publicas, utilizar
conþ referência do irrpacto esperado para os itens associados à administação local no valor toøl do
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Percentual de Administração Local inserÍdo no Custo Direto 1" Quartil Médio 3" Quartry

CONSTRUÇAO DE EDIFICIOS 3,49yo 6,230/0 8,870/o

CONSTRUÇAO DE RODOVIAS E FERROVIAS I,98yo 6,99o/o 10,68%

COSNTRUÇAO DE REDES DE ABASTECMENTO DE
ÁcuA, coLETA DE ESGoro E coNSTRUçons
CORRELATAS

4,l3yo 7 % I0,89o/o

CONSTRUÇAO qMANUTENÇAO DE,ESTAÇOES E REDES
DE DISTRIBUIÇAO DE ENERGIA ELETRICA

t,85yo 5,05o 7,45o/o

OBRAS PORTUARIAS, MARITMAS E FLWIAIS 6,23o/o 7,480/0 9,090/0

@ TRIBUNAL DE CONTAS DA UilIAO TC

,osse valores ntuais obtidos no estudo de ttatam estes autos

9.3. determinar ao M do Planejamento, Orçarnento e Gestão que:

9.3.1. constitua gupo de fabalho, sob sua coordenação,paÍa elaboração de estudos técnicos
para a constução de corrposições referenciais para itens orçamentiarios associados à administração
local, com vistas a estabelecer parâmetos de mercado para subsidiar a elaboração e a analise dos
orçanrentos de obras priblicas, em consonância com os dispositivos legais previstos no Decreto n
7 .98312013, em especial no art. 17, contando com a participação dos órgãos e entidades responsáveis
pela manutenção de sistemas de referência de preços de obras públicas da Administração Pt¡blica
Federa[ a exemplo do Departanænto Nacional de Infraesfrutura de Transportes - Dnit, da Caixa
Econômica Federal, da Corrpanhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaiba -
Codevasf da Secretaria Especial de Portos da Presidência da Republica - SEP/PR, da Eletobras,
dentre outros, e encaminhe a este Tribunal, rLo pruzß de cento e vinte dias, os resultados dos aludidos
estudos;

9.3.2. oriente os órgãos e entidades da Administração Pública Federal a:
9.3.2.L discriminar os custos de administração locat canteiro de obras e mobilização e

desmobilização na planilha orçamentária de custos diretos, por serem passíveis de identificaçáo,
mensuração e discriminação, bem como sujeitos a contole, medição e pagamento individualizado por
parte da Administração Pública, em atendimento ao princþio constitucional da transparência dos
gastos públicos, à jurisprudência do TCU e com fundamento no art. 30, $ 6o, e no art. 40, inciso )CII,
da tæi n 8.66611993 e no art. 17 do Decreto t 79832013;

9.3.2.2. estabelecer, nos editais de licitação, critério objetivo de nredição parù a
administação local, estþulando pagamentos proporcionais à execução financeira da obra, abstendo-se
de utilizar critério de pagamento para esse item conþ um valor nrensal fixo, evitando-se, assim,
desembolsos indevidos de administração local em virtude de atasos ou de prorrogações injustificadas
doprazn de execução confatua[ com fundamento no art. 37, inciso X)([, da Constituição Federale no
arts. 55, inciso III, e 92, da Lei t 8.66611993 ;

9.3.2.3. adotar, na coÍposição do BDI, percentual de ISS compatível com a legislação
fibutaria do(s) municþio(s) onde serão prestados os serviços previstos da obra, observando a forma de
definição da base de cálculo do tributo prevista na legislação municipal e, sobre esta, a respectiva
alíquota do ISS, que será umpercentual proporcional ente o limite máximo de 5o/o estabelecido no art.
8o, inciso II, da LC n 11612003 e o limite mínimo de 2% fixado pelo art. 88 do Ato das Disposições
C onstituc io nais Trans itórias ;

9.3.2.4. estabelecer, nos editais de licitação, que as empresas sujeitas ao regime de fibutação
de incidência não cumulativa de PIS e COFINS apresentem demonstrativo de apuração de
confibuições sociais corrprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados nataxa de BDI
conespondem à média dos percentuais efetivos recolhidos ern virtude do direito de compensação dos
créditos previstos no art. 3o das læis ns. 10.63712002 e L0.83312003, de forma a garantn que os preços
contratados pela Administração Pública reflitam os beneficios tibutarios concedidos pela legislação
fributaria;
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9.3.2.5. prever, nos editais de licitação, a exigêncøpara que as empresas lic
pelo Simples Nacional apresentem os percentuais de ISS, PIS e COFINS discriminados
do BDI que sejamcompatíveis com as alíquotas a que a empresa esta obrigada a recolher, previstas no
Anexo tV da Lei Conplernentar n 12312006, bem como que a conposição de encargos sociais não
inclua os gastos relativos às contibuições que essas enpresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi,
Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, $ 3o, da referida Iæi Corrplementar;

9.3.2.6. exigir, nos editais de licitação, a incidência da taxa de BDI especificada no
orçarnento-base da liciøção para os serviços novos incluídos por nreio de aditivos contratuais, sempre
que a taxa de BDI adotada pela contratada for injustificadamente elevada, com vistas a prantir o

equilíbrio econômico-financeiro do confrato e a manrúenção do percentual de desconto ofertado pelo
confratado,ematendimentoao art.37, incisoX)C,daConstituiçãoFederal eaoart. 14doDecreto n
7.98312013;

9.4. encaminhar cópia do Acórdão que vier a ser proferido, acompanhado do Relatório e da
Proposta de Deliberação que o fundamentarn, à Câmara Brasileira da Indrstia da Consfrução - CBIC;
ao Sindicato Nacional da Industria de Corstução Pesada - Sinicon e à Fundação Getúlio Vargas -
FGV, bem como ao Departarnento Nacional de Infraestutura de Transportes - Dnit e à Caixa
Econômica Federal que são os responsáveis pelos princþais sistemas de referência de preços
utilizados nas auditorias de obras públicas, respectivanænte, o Sicro e o Sinapi;

9.5 determinar à Secretarø de Fiscalização de Obras Aeroportuarias e de Edificação -
SecobEdif que constitua processo apartado para aconpanhamento do cumprimento das determinações
contidas no subitem9.3 destes autos;

9.6. arquivar os presentes autos.

10. Ata n" 3712013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 251912013 - Ordinária.
12. Código eletrônico paralocalização napagfu do TCU na Internet: AC-2622-37113-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Canpelo (na Presidência), V/alton Alencar Rodrigues, Benjamin
Zymler, Raimundo Carreiro e José Jorge.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa
(Relator).
13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Carvalho e'Weder de Oliveira.

(Ass inado Eletronica mente)

VALMIR CAMPELO
na Presidência

(Ass inado Eletronicamente)

MARCOS BEMQUERER COSTA
Relator

Fui presente:

(Ass inado Eletron ica men te)

LUCAS ROCHA FURTADO
Procurador-Geraf em exercício
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